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Anexo A:  Quadro de Referência Estratégico 

A.1. Quadro de Referência Estratégico da AAE do PGRH e do PGRI (RH1) 

 

Documentos Estratégicos (Diploma de 
publicação) 

Resumo do Conteúdo/ identificação de objetivos 
Orientações estratégicas relevantes para a AAE do PGRH e 

PGRI da RH1 

INTERNACIONAL 

CONVENÇÃO SOBRE ACESSO À 

INFORMAÇÃO, PARTICIPAÇÃO DO 

PÚBLICO NO PROCESSO DE TOMADA DE 

DECISÃO E ACESSO À JUSTIÇA EM 

MATÉRIA DE AMBIENTE (CONVENÇÃO 

AARHUS) 
(Decreto do Presidente da República 
n.º 9/2003 aprovada para ratificação 
pela Resolução da Assembleia da 
República n.º 11 /2003, de 25 de 
fevereiro) 

Destina-se a garantir ao público determinados direitos e impõe às partes e autoridades públicas 
obrigações em matéria de acesso à informação, participação do público e de acesso à justiça em 
questões ambientais. 
Com o objetivo de contribuir para a proteção do direito de todos os indivíduos, das gerações 
presentes e futuras, a viver num ambiente propício à saúde e bem-estar, cada Parte garantirá a 
concessão dos direitos de acesso à informação, à participação do público no processo de tomada 
de decisões e à justiça no domínio do ambiente, em conformidade com o disposto na Convenção 

ü Garantir o direito à participação do público e acesso às 
questões relevantes em matéria de planeamento e avaliação 

CONVENÇÃO SOBRE A COOPERAÇÃO 

PARA A PROTEÇÃO E APROVEITAMENTO 

SUSTENTÁVEL DAS ÁGUAS DAS BACIAS 

HIDROGRÁFICAS LUSO-ESPANHOLAS E 

PROTOCOLO ADICIONAL 
(RCM n.º 66/99) 

Esta Convenção estabelece mecanismos de cooperação na gestão sustentável das bacias 
hidrográficas transfronteiriças entre Portugal e Espanha. 
Objetivo ï Definir o quadro de cooperação entre as Partes para a proteção das águas superficiais e 
subterrâneas e dos ecossistemas aquáticos e terrestres dele dependentes e para o aproveitamento 
sustentável dos recursos hídricos das bacias internacionais. As Partes coordenam as ações de 
promoção e proteção do bom estado das águas superficiais e subterrâneas das bacias hidrográficas 
luso-espanholas, as ações de aproveitamento sustentável dessas águas, bem como as ações que 
contribuam para mitigar os efeitos das cheias e das situações de seca ou escassez. As Partes 
procedem, para cada bacia hidrográfica, à coordenação dos planos de gestão e dos programas de 
medidas, gerais ou especiais, elaborados nos termos do direito comunitário. 
As Partes deverão assegurar a coordenação dos planos de gestão e dos programas de medidas e 
ações adequadas no sentido de: 
- prevenir a degradação do estado das águas superficiais e subterrâneas e melhorar a sua 
qualidade, com vista a atingir um bom estado 
- assegurar o cumprimento de todas as normas e objetivos de qualidade das águas classificadas 
como origens para a produção de água para consumo humano, zonas de proteção de espécies 

ü Assegurar a cooperação entre Portugal e Espanha na gestão 
dos recursos hídricos. 
ü Assegurar a contribuição de Portugal e Espanha na 
prossecução dos objetivos estabelecidos na DQA  
ü Assegurar a manutenção de um regime de caudais mínimos 
nos rios transfronteiriços 
ü Assegurar a contribuição de Portugal e Espanha na realização 
de ações que contribuam para mitigar os efeitos das cheias e 
das situações de seca  
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Documentos Estratégicos (Diploma de 
publicação) 

Resumo do Conteúdo/ identificação de objetivos 
Orientações estratégicas relevantes para a AAE do PGRH e 

PGRI da RH1 

aquáticas com interesse económico significativo, zonas vulneráveis, zonas sensíveis, áreas com 
estatuto de proteção e zonas de recreio.  
As Partes, no seu território, realizam a gestão das águas da bacia hidrográfica de modo a garantir 
que o regime de caudais satisfaça os valores mínimos nas secções referidas anteriormente, de 
acordo com o estipulado no artigo 5º do Protocolo Adicional. 

CONVENÇÃO RAMSAR (ZONAS HÚMIDAS) 
(Decreto n.º 101/80, de 22 de 
Setembro (ratificação)) 

Ao ratificar esta Convenção Portugal assumiu como obrigações: 
Á Designar zonas húmidas para inclusão na Lista de Zonas Húmidas de Importância 

Internacional.  
Á Elaborar planos de ordenamento e de gestão para as zonas húmidas, com vista à sua 

utilização sustentável;  
Á Promover a conservação de zonas húmidas e de aves aquáticas, estabelecendo reservas 

naturais e providenciar a sua proteção apropriada. 

ü Assegurar os serviços dos ecossistemas nas zonas húmidas: 
As zonas húmidas desempenham funções ecológicas 
fundamentais na regulação da água e enquanto habitats 
aquáticos potenciadores de uma elevada diversidade, 
especialmente de aves aquáticas, constituindo um recurso de 
grande valor económico, cultural, científico e recreativo, cuja 
perda seria irreparável.  
ü Assegurar uma gestão adequada dos recursos hídricos a 
montante das zonas húmidas: A conservação e proteção destas 
zonas encontra-se dependente/condicionada pela gestão dos 
recursos hídricos e dos recursos naturais das áreas a montante, 
pelo que a sua estratégia operacional é altamente relacionável 
com o PGBH. 
ü De salientar a integração das Lagoas de Bertiandos e de S. 
Pedro de Arcos, incluídas na RH1, como sítios Ramsar desde 
2005.  

CONVENÇÃO EUROPEIA PARA A 

PROTEÇÃO DO PATRIMÓNIO 

ARQUEOLÓGICO (REVISTA) CONVENÇÃO 

DE MALTA (Resolução da Assembleia 
da República n.º 71/97, 16 janeiro 
1992) 

Esta Conven­«o tem como objetivo ña proteção do património arqueológico enquanto fonte da 
memória coletiva europeia e instrumento de estudo histórico e científicoò. 

ü Salvaguarda do património cultural e arqueológico existente 
através da criação de um regime legal de proteção e o 
desenvolvimento de medidas que visem a proteção física do 
património arqueológico. 

CONVENÇÃO PARA A SALVAGUARDA DO 

PATRIMÓNIO ARQUITETÓNICO DA 

EUROPA ï CONVENÇÃO DE GRANADA 

(Resolução da Assembleia da 
República n.º 5/91, de 16 de outubro) 

Esta Convenção visa a proteção e salvaguarda do património arquitetónico existente.  

ü Implementar um regime legal de proteção do património 
arquitetónico. 
ü Assegurar a proteção dos monumentos, conjuntos 
arquitetónicos e sítios. 

CONVENÇÃO EUROPEIA DA PAISAGEM 
(Decreto n.º 4/2005, de 14 de 
fevereiro) 

Esta Conven­«o tem por objetivo ñpromover a proteção, a gestão e o ordenamento da paisagem e 
organizar a cooperação europeia neste domínioò. 

ü Salvaguarda da paisagem através da criação de um regime 
legal de proteção, gestão, ordenamento e o desenvolvimento de 
medidas que visem a proteção da paisagem. 

CONVENÇÃO PARA A PROTEÇÃO DO 

PATRIMÓNIO MUNDIAL, CULTURAL E 

NATURAL 
(Decreto n.º 49/1979, de 6 de Junho) 

Estabelece quais os bens naturais e culturais que podem vir a ser inscritos na Lista do Património 
Mundial, fixando os deveres dos Estados membros quanto à identificação desses bens, assim como, 
o desempenho para a proteção e preservação dos mesmos.  
Ao assinar a Convenção, Portugal compromete-se não só a assegurar a conservação dos bens que 
se localizam no seu território como a proteger o seu património cultural e natural.  

ü Salvaguarda do património cultural e natural existente na área 
de intervenção como fator de preservação da identidade e da 
cultura da região 
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Documentos Estratégicos (Diploma de 
publicação) 

Resumo do Conteúdo/ identificação de objetivos 
Orientações estratégicas relevantes para a AAE do PGRH e 

PGRI da RH1 

CONVENÇÃO SOBRE A PROTEÇÃO DO 

PATRIMÓNIO CULTURAL SUBAQUÁTICO 

(AVISO N.º 6/2012, DE 26 DE MARÇO) 
Esta Convenção visa garantir e reforçar a proteção do património cultural subaquático. 

ü Salvaguarda do património cultural subaquático existente 
através da criação de um regime legal de proteção e o 
desenvolvimento de medidas que visem a sua proteção física. 

ESTRATÉGIA TEMÁTICA PARA A 

UTILIZAÇÃO SUSTENTÁVEL DOS 

RECURSOS NATURAIS (ETUSRN) (COM 
(2005) 670, 21.12.2005) 

A ETUSRN tem uma escala temporal de 25 anos (2006-2030) e tem como objetivo reduzir os 
impactos ambientais negativos provocados pela utilização dos recursos naturais (esgotamento dos 
recursos e poluição), respeitando simultaneamente os objetivos fixados no Conselho Europeu de 
Lisboa em matéria de crescimento económico e de emprego.  
A estratégia abrange todos os setores consumidores de recursos e implica melhorar o rendimento 
dos recursos, reduzir a sua incidência no ambiente e substituir os recursos demasiado poluentes 
por outras soluções. 
A estratégia cria um quadro de ação que visa diminuir as pressões sobre o ambiente resultantes da 
produção e do consumo dos recursos naturais sem penalizar o desenvolvimento económico. As 
preocupações com os recursos serão integradas em todas as políticas e serão postas em prática 
medidas específicas, nomeadamente a criação de um centro de dados e de indicadores, o 
desenvolvimento de um fórum europeu e a criação de um grupo internacional de peritos. 

ü Redução dos impactes ambientais negativos gerados pelo uso 
de recursos naturais (esgotamento dos recursos e poluição). 
ü Integração da utilização sustentável de recursos naturais nas 
restantes políticas setoriais. 

ESTRATÉGIA TEMÁTICA DE PROTEÇÃO DO 

SOLO (COM (2006) 231 final) 

O objetivo é a proteção e a utilização sustentável do solo, com base em princípios orientadores: 
Á Prevenir uma maior degradação do solo e preservar as suas funções nas situações em que: o 

solo é utilizado e as suas funções são exploradas, sendo, portanto, necessário tomar medidas 
relativas aos modelos de utilização e gestão de solos, e o solo funciona como sumidouro/recetor 
dos efeitos de atividades humanas ou fenómenos ambientais, sendo necessário tomar medidas 
na fonte; 
Á Reabilitar os solos degradados, garantindo um nível de funcionalidade mínimo coerente com a 

sua utilização atual e prevista, tendo assim igualmente em conta os custos da reabilitação do 
solo. 

A estratégia inclui medidas destinadas a preservar as funções ecológicas, económicas, sociais e 
culturais dos solos, compreendendo o estabelecimento de um quadro legislativo que permita 
proteger e utilizar o solo de forma duradoura, integrar a proteção do solo nas políticas nacionais e 
comunitárias e reforçar a base de conhecimento e o aumento da sensibilização do público. 

ü Proteção do solo e qualidade do mesmo e da sua relação com 
os recursos hídricos: uma gestão sustentável do solo poderá 
reduzir a contaminação das massas de água superficiais e 
subterrâneas.  
ü Proteção do solo como suporte da biodiversidade e dos 
serviços dos ecossistemas: as funções do solo contribuem 
grandemente para aspetos como a biodiversidade e a proteção 
dos ecossistemas: 
ü Proteção do solo na sua relação com a gestão das regiões 
costeiras e a atenuação dos efeitos das alterações climáticas 

ORIENTAÇÕES ESTRATÉGICAS PARA O 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL NA 

AQUICULTURA NA EU 
(COM(2013)0229 final) 

A aquicultura requer águas marinhas e águas doces limpas e saudáveis. As orientações 
estratégicas vão no sentido de uma produção aquícola sustentável do ponto de vista ambiental, 
social e económico.  
O Objetivo global prende-se com colmatar o fosso entre o consumo e a produção de produtos do 
mar na UE de uma forma sustentável do ponto de vista ambiental, social e económico. 
Com vista a ajudar os Estados Membros a definir os seus próprios objetivos nacionais, tendo em 
conta as respetivas situações de partida, as condições vigentes e as disposições institucionais 
foram publicadas, pela Comissão em 29 de abril de 2013, orientações estratégicas que tratam 
quatro domínios prioritários: 
1.Simplificação dos procedimentos administrativos e redução do período necessário para que uma 
exploração aquícola obtenha uma licença; 
2.Coordenação do ordenamento do território com vista a superar o obstáculo colocado pela falta 
de espaço; 
3.Maior competitividade da aquicultura da UE; 

ü Qualidade das águas costeiras, de transição e interiores. 
ü Ordenamento do espaço marítimo e terrestre com vista ao 
desenvolvimento de uma aquicultura sustentável. 
ü Desenvolvimento económico associado à aquicultura 

http://www.europarl.europa.eu/RegistreWeb/search/simple.htm?reference=COM(2013)0229
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Documentos Estratégicos (Diploma de 
publicação) 

Resumo do Conteúdo/ identificação de objetivos 
Orientações estratégicas relevantes para a AAE do PGRH e 

PGRI da RH1 

4.Promoção de condições de concorrência 

ñUMA MATRIZ DESTINADA A PRESERVAR 

OS RECURSOS HÍDRICOS DA EUROPAò 
(Comunicação da Comissão ao 
Parlamento Europeu, ao Conselho, 
Ao Comité Económico e Social 
Europeu e ao Comité das Regiões, 
COM (2012), 14.11.2012) 

O seu objetivo a longo prazo é assegurar a sustentabilidade de todas as atividades com impacto na 
água, garantindo assim a disponibilidade de água de boa qualidade para uma utilização sustentável 
e equitativa. Este objetivo já se encontra consagrado na DQA, de várias formas. A matriz irá 
contribuir para a sua realização identificando obstáculos e soluções para os ultrapassar 
Enquanto temas principais destacam-se:  

¶ Melhorar o uso dos solos e o estado ecológico das massas de água 

¶ Aumentar a eficiência de utilização da água de forma a assegurar o equilíbrio entre as 
disponibilidades hídricas e as necessidades 

¶ Diminuir a vulnerabilidade a riscos de seca e inundações: Entre as medidas que podem 
contribuir grandemente para limitar os efeitos negativos das inundações e das secas 
contam-se as infraestruturas «verdes», nomeadamente medidas de retenção natural das 
águas. 

¶ Melhorar o conhecimento e governação na gestão da água 

ü Minimizar riscos de inundações e secas 
ü Preservar os solos 
ü Aumentar a eficiência no uso da água 
ü Melhorar o estado das massas de água 
ü Governação  

NACIONAL 

PLANO NACIONAL DA ÁGUA (PNA)  
(EM APROVAÇÃO) 
 
(Documento consultado: 
http://www.apambiente.pt/_zdata/Pol
iticas/Agua/PlaneamentoeGestao/PN
A/2015/PNA2015.pdf) 

Define as grandes opções estratégicas da política nacional da água, a aplicar pelos planos de gestão 
de região hidrográfica (PGRH) para o período 2016-2021 e programas de medidas que lhes estão 
associados. Esta revisão aponta também as grandes linhas prospetivas daquela política para o 
período 2022-2027, que corresponde ao 3.º ciclo de planeamento da DQA. 
O PNA 2015 contempla dois níveis fundamentais de objetivos: 1) os objetivos estratégicos que 
traduzem os grandes desígnios/objetivos fundamentais para os recursos hídricos e ecossistemas 
associados e 2) os objetivos de gestão e governança, que refletem abordagens instrumentais para 
promover o progresso em direção aos objetivos estratégicos. Estes objetivos, de caráter genérico, 
deverão depois ser considerados e ajustados face às especificidades de cada bacia hidrográfica na 
definição dos objetivos estratégicos de cada PGRH. 
Objetivos estratégicos:  
1. Garantir o bom estado / bom potencial de todas as massas de água, superficiais e, subterrâneas, 
evitando qualquer degradação adicional.  
2. Assegurar disponibilidade de água numa base sustentável para as populações, as atividades 
económicas e os ecossistemas.  
3. Aumentar a eficiência da utilização da água, reduzindo a pegada hídrica das atividades de 
produção e consumo e aumentando a produtividade física e económica da água.  
4. Proteger e restaurar os ecossistemas naturais, por forma a garantir a conservação do capital 
natural e assegurar a provisão dos serviços dos ecossistemas aquáticos e dos ecossistemas 
terrestres deles dependentes.  
5. Promover a resiliência e adaptabilidade dos sistemas hídricos, naturais e humanizados, para 
minimizar as consequências de riscos associados a alterações climáticas, fenómenos 
meteorológicos extremos e outros eventos.  
Objetivos de gestão e governança dos recursos hídricos: 
1. Assegurar a compatibilização da estratégia de desenvolvimento nacional e das políticas públicas 
sectoriais com a política da água.  

ü Garantir um bom estado das massas de água  
ü Assegurar a disponibilidade do recurso água e aumentar a 
eficiência da sua utilização 
ü Assegurar a gestão e consumo sustentável de água pelos 
diferentes setores de atividade 
ü Proteção dos ecossistemas e assegurar o fornecimento de 
serviços  
ü Aumentar resiliência dos sistemas naturais e humanizados e 
minimizar consequência dos riscos de fenómenos 
meteorológicos extremos e alterações climáticas  
ü Compatibilizar política da água com as restantes políticas 
setoriais 
ü Reforçar o conhecimento dos recursos hídricos e a sua 
monitorização 
ü Reforçar a governança do setor da água 
ü Assegurar a articulação com Espanha nas bacias 
internacionais  
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Documentos Estratégicos (Diploma de 
publicação) 

Resumo do Conteúdo/ identificação de objetivos 
Orientações estratégicas relevantes para a AAE do PGRH e 

PGRI da RH1 

2. Capacitar a administração pública e em particular os agentes envolvidos na gestão da água, 
reforçando e adequando o modelo de organização institucional para a gestão da água e garantindo 
as necessárias competências técnicas e administrativas para o seu eficaz funcionamento.  
3. Reforçar e operacionalizar um sistema de monitorização (e interpretação) que permita avaliar as 
disponibilidades e consumos de água, o estado das massas de água e a evolução das pressões.  
4. Organizar um novo sistema de gestão de informação que permita disponibilizar em tempo útil e 
de uma forma expedita o conhecimento atualizado sobre os recursos hídricos para satisfazer as 
necessidades agentes do sector e das partes interessadas.  
5. Promover a sustentabilidade económica na gestão da água, nomeadamente através da aplicação 
do princípio do poluidor/utilizador-pagador, promovendo a prática da avaliação económica, a adoção 
de soluções eficientes e a definição e implementação de instrumentos que visem internalização de 
custos associados às utilizações da água salvaguardando aspetos de equidade.  
6. Assegurar uma adequada gestão dos ativos, garantindo a manutenção e otimização de 
infraestruturas e a boa qualidade dos serviços de águas.  
7. Definir um modelo de gestão e acompanhamento que resulte numa avaliação contínua do grau 
de execução e da eficácia das ações propostas, num quadro de responsabilização transparente dos 
agentes envolvidos na cadeia de valor das medidas programadas.  
8. Promover a sensibilização e informação do público para as questões da água e incentivar uma 
cidadania e participação ativa do público.  
9. Assegurar o cumprimento da Convenção de Albufeira e outros compromissos internacionais 
assumidos por Portugal no domínio da gestão de recursos hídricos.  

PLANO NACIONAL PARA O USO EFICIENTE 

DA ÁGUA (PNUEA) 2012 -2020, DATADO 

DE JUNHO 2012 
A RCM Nº113/2005 DE 30 DE JUNHO 

APROVOU LINHAS ORIENTADORAS 

Tem como principal objetivo a promoção do Uso Eficiente da Água em Portugal, especialmente nos 
setores urbano, agrícola e industrial, contribuindo para minimizar os riscos de escassez hídrica e 
para melhorar as condições ambientais nos meios hídricos, sem pôr em causa as necessidades 
vitais e a qualidade de vida das populações, bem como o desenvolvimento socioeconómico do país. 
Adicionalmente, como benefícios indiretos, pretende-se alcançar a redução dos volumes de águas 
residuais rejeitados para os meios hídricos e a redução dos consumos de energia. 
O principal objetivo do PNUEA está assim ligado à melhoria da eficiência de utilização da água e 
associado à consolidação de uma nova cultura de água em Portugal, através da qual este recurso 
seja crescentemente valorizado, não só pela sua importância para o desenvolvimento humano e 
económico, mas também para a preservação do meio natural numa ótica de desenvolvimento 
sustentável e respeito pelas gerações futuras. 
Objetivos gerais: 

¶ Melhorar a eficiência de utilização da água, sem pôr em causa as necessidades vitais e a 
qualidade de vida das populações, bem como o desenvolvimento do país, tendo como 
objetivos complementares a redução da poluição das massas de água e a redução do consumo 
de energia; 

¶ Promover o Uso Eficiente da Água em Portugal, contribuindo para a minimização dos riscos 
decorrentes da carência de água em situação hídrica normal, potenciada durante os períodos 
de seca; 

¶ Contribuir para a consolidação de uma nova cultura da água em Portugal que valorize de forma 
crescente este recurso, atribuindo-lhe a importância devida no desenvolvimento humano e 

ü Promover o uso eficiente da água nos vários setores de 
atividade  
ü Salvaguardar as disponibilidades hídricas para as gerações 
vindouras sem comprometer o desenvolvimento socioeconómico 
e qualidade de vida das populações. 
ü Minimizar riscos de escassez hídrica 
ü Criar consciência e atitudes nos cidadãos e gestores de 
preservação da água enquanto recurso natural  
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económico e contribuindo para a preservação do meio natural, numa ótica de desenvolvimento 
sustentável. 

Objetivos estratégicos: 

¶ Criar uma atitude duradoura de preservação da água junto dos cidadãos e, em particular, na 
população infantil e juvenil, como garante do potencial transformador de comportamentos; 

¶ Criar uma consciência nos cidadãos em geral e em particular nos gestores dos sistemas de 
abastecimento de água, quanto à importância do uso eficiente da água; 

¶ Habilitar e capacitar os agentes responsáveis pela conceção e gestão dos sistemas de 
abastecimentos e dos equipamentos, através da produção e disponibilização de ferramentas 
de informação e de suporte à formação;  

¶ Eliminar os desperdícios de água e reduzir a níveis aceitáveis as perdas de água nos sistemas, 
dando prioridade para os que são potencialmente mais significativos (sistemas de natureza 
pública e/ou coletiva); 

¶ Promover iniciativas concretas com base em parcerias entre entidades públicas e/ou privadas; 

¶ Garantir a avaliação periódica e sistemática das ações que permitam conhecer a evolução do 
PNUEA. 

A RCM nº 113 estipulou metas a alcançar pelo PNUEA para o desperdício de água por setor, 
aplicáveis numa execução de 10 anos: 20% para o setor o urbano; 35% para o setor agrícola e 15% 
para o industrial. Ou seja, pretendia-se alcançar uma eficiência de uso de 80%, 65% e 85% para os 
setores urbano, agrícola e industrial, respetivamente. Numa fase inicial, são essas metas que se 
admitem atingir até 2020. 
O PNUEA define, ainda, um conjunto de medidas a implementar por setor de atividade em situação 
hídrica normal e em escassez hídrica (seca).  

PLANO NACIONAL DE EMERGÊNCIA DE 

PROTEÇÃO CIVIL  
(Aprovado na Resolução do 
Conselho de Ministros n.º 87/2013 de 
11 de dezembro, disponível em 
http://planos.prociv.pt) 

O PNEPC é um instrumento de suporte às operações de proteção civil em caso de iminência ou 
ocorrência de um acidente grave ou catástrofe em Portugal Continental, com vista a possibilitar a 
unidade de direção das ações a desenvolver, a coordenação técnica e operacional dos meios a 
empenhar e a adequação das medidas de caráter excecional a adotar. Define as estruturas de 
Coordenação, Direção, Comando e Controlo e regulando a forma como é assegurada a 
coordenação institucional e a articulação e intervenção das organizações integrantes do Sistema 
Integrado de Operações de Proteção e Socorro e de outras entidades públicas ou privadas a 
envolver nas operações.  
Destina-se a coordenar a resposta a situações de risco, destacando-se pela sua particular incidência 
e/ou pela potencial gravidade das suas consequências, entre outros os seguintes riscos: incêndio 
florestal; cheias e inundações, risco de sismos e tsunamis, rutura de barragens, secas, acidentes 
graves de tráfego, acidentes industriais, destruição de praias e sistemas dunares, transporte de 
matérias perigosas por estrada, caminho-de-ferro e conduta (pipeline), deslizamentos/movimentos 
de vertentes; galgamentos costeiros e erosão costeira. 
Objetivos gerais:  

¶ Providenciar, através de uma resposta concertada, as condições e os meios indispensáveis à 
minimização dos efeitos adversos de um acidente grave ou catástrofe;  

¶ Definir as orientações relativamente ao modo de atuação dos vários organismos, serviços e 
estruturas a empenhar em operações de proteção civil;  

ü Minimizar a perda de vidas humanas e bens e atenuar as 
consequências de acidentes ou catástrofes 
ü Assegurar a articulação com a política de ordenamento do 
território no que se refere às áreas de maior risco 
ü Informar e sensibilizar as populações. 
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¶ Definir a unidade de direção, coordenação, comando e controlo das ações a desenvolver;  

¶ Coordenar e sistematizar as ações de apoio, promovendo maior eficácia e rapidez de 
intervenção das entidades intervenientes;  

¶ Inventariar os meios e recursos disponíveis para acorrer a um acidente grave ou catástrofe;  

¶ Minimizar a perda de vidas e bens, atenuar ou limitar os efeitos de acidentes graves ou 
catástrofes e restabelecer o mais rapidamente possível, as condições mínimas de 
normalidade;  

¶ Habilitar as entidades envolvidas no Plano a manterem o grau de preparação e de prontidão 
necessário à gestão de acidentes graves ou catástrofes;  

¶ Promover a informação das populações através de ações de sensibilização, tendo em vista a 
sua preparação, a assunção de uma cultura de autoproteção e o entrosamento na estrutura de 
resposta à emergência.  

PLANO NACIONAL PARA O USO 

SUSTENTÁVEL DOS PRODUTOS 

FITOFARMACÊUTICOS 

Este Plano ñvisa atingir n²veis elevados de prote­«o humana e ambiental contra potenciais riscos 
associados aos produtos fitofarmacêuticos, mantendo a viabilidade económica da produção 
agr²cola e um eficaz controlo dos inimigos das culturas.ò Para tal, foram estabelecidos dois eixos 
transversais (ET) e três eixos estratégicos (EE): 

Á ET1 ï Investigação, Inovação e Transferência Tecnológica; 
Á ET2 ï Formação, Sensibilização e Informação. 
Á EE1 - Proteção da Saúde Humana; 
Á EE2 ï Proteção do Ambiente; 
Á EE3 ï Promoção de Sistemas de Produção Agrícola e Florestal Sustentável. 

 
Eixo Estratégico 2 ï Proteção do Ambiente - a proteção do ambiente e a garantia da sua 
sustentabilidade passa pela atuação ao nível de duas Áreas de Intervenção fundamentais a 
desenvolver e no contexto das quais foram identificadas Linhas de Ação e objetivos quantitativos a 
alcançar: 
Á Proteção dos recursos hídricos, da contaminação pontual e difusa com produtos 

fitofarmacêuticos e os seus resíduos, pelo reforço das boas práticas associadas ao 
armazenamento, manipulação, aplicação e gestão dos resíduos destes produtos, ao nível das 
explorações agrícolas e florestais, zonas urbanas, áreas de lazer e vias de comunicação. É, 
também, de salientar a necessidade de serem capacitadas as estruturas de apoio e 
aconselhamento ao utilizador profissional, complementadas por ações de acompanhamento e 
fiscalização do cumprimento dos normativos já existentes; 
Á Proteção da biodiversidade, pelo fomento de infraestruturas ecológicas junto das explorações 

que constituam repositório de espécies auxiliares no controlo fitossanitário, mas, também, pelo 
reforço na implementação dos normativos já existentes bem como no acompanhamento da 
correta adoção das medidas de mitigação do risco definidas pelas autoridades competentes. 
Neste domínio, merece também particular destaque a componente social e económica do 
impacto da manutenção ou fomento de espécies úteis em particular, organismos polinizadores, 
na produtividade das culturas. 

ü A adoção de práticas que permitam garantir o bom 
estado/potencial ecológico, e o bom estado químico das massas 
de água superficiais e subterrâneas,  
ü Incorporação nas práticas agrícolas comuns, de padrões 
comportamentais tendentes à conservação da natureza, 
incluindo dos recursos hídricos e manutenção a níveis 
satisfatórios da biodiversidade dos ecossistemas naturais e 
rurais associados. 
ü Aplicação e reforço das medidas de mitigação do risco de 
contaminação de massas de água e proteção das captações de 
água destinada a consumo humano. 
ü Implementação de Sistemas de gestão dos resíduos relativos 
a produtos fitofarmacêuticos. 
ü Fomento da utilização e manutenção correta dos 
equipamentos de aplicação. 
ü Proteção dos habitats e da biodiversidade. 
ü Promoção da proteção de organismos não visados. 
ü Promoção da Proteção da Biodiversidade. 
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PROGRAMA NACIONAL DE POLÍTICA DE 

ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO 

(PNPOT) 
(Lei n.º 58/2007, de 4 de Setembro, 
retificada pelas Declarações de 
Retificação n.º 80-A/2007, de 7 de 
Setembro, e n.º 103-A/2007, de 23 de 
Novembro) 

O PNPOT é um instrumento de desenvolvimento territorial de natureza estratégica que estabelece 
as grandes opções com relevância para a organização do território nacional, consubstancia o 
quadro de referência a considerar na elaboração dos demais instrumentos de gestão territorial e 
constitui um instrumento de cooperação com os demais Estados membros para a organização do 
território da União Europeia. 
Os objetivos estratégicos do PNPOT são: 
a) Conservar e valorizar a biodiversidade, os recursos e o património natural, paisagístico e cultural, 
utilizar de modo sustentável os recursos energéticos e geológicos e prevenir e minimizar os riscos; 
b) Reforçar a competitividade territorial de Portugal e a sua integração nos espaços ibérico, europeu, 
atlântico e global; 
c) Promover o desenvolvimento policêntrico dos territórios e reforçar as infraestruturas de suporte à 
integração e à coesão territoriais; 
d) Assegurar a equidade territorial no provimento de infraestruturas e de equipamentos coletivos e 
a universalidade no acesso aos serviços de interesse geral, promovendo a coesão social; 
e) Expandir as redes e infra -estruturas avançadas de informação e comunicação e incentivar a sua 
crescente utilização pelos cidadãos, empresas e Administração Pública; 
f) Reforçar a qualidade e a eficiência da gestão territorial, promovendo a participação informada, 
Dentro do Objetivo Estratégico listado em a) é ainda de referir:  

¶ Desenvolver os sistemas de conhecimento e informação sobre o ambiente e os recursos 
naturais;  

¶ Executar a política de gestão integrada da água;  

¶ Definir e executar uma política de ordenamento e gestão integrada da zona costeira, nas suas 
componentes terrestre e marítima.  

¶ Executar a Estratégia Nacional para o Mar (ENM)  

¶ Executar a Estratégia Nacional para a Energia e prosseguir a política sustentada para as 
alterações climáticas 

O PNPOT é acompanhado do Programa de Ação onde são listadas as Medidas destinadas a 
assegurar a implementação da sua Visão, organizadas pelos objetivos estratégicos e específicos.  

ü Integração na política de ordenamento do território das 
problemáticas da proteção dos recursos hídricos: minimização 
de riscos (cheias, inundações) gestão e proteção das águas e 
das áreas classificadas, eficiência energética, alterações 
climáticas, energias renováveis e estratégia para o litoral.  
ü Assegurar a gestão integrada da água 
ü Conservação e valorização da biodiversidade e do património 
cultural 
ü Ordenamento e gestão integrada da zona costeira  

PLANO NACIONAL DE AÇÃO AMBIENTE E 

SAÚDE (Resolução de Conselho de 
Ministros n.º 91/2008 de 4 de Junho) 

Pretende melhorar a eficácia das políticas de prevenção, controlo e redução de riscos para a saúde 
com origem em fatores ambientais, promovendo a integração do conhecimento e a inovação e, 
desta forma, contribuir também para o desenvolvimento económico e social do país. A água e o solo 
constituem dois dos domínios prioritários do PNASS. 
Constituem objetivos do PNAAS: 

¶ intervir ao nível dos fatores ambientais para promover a saúde do indivíduo e das comunidades 
a eles expostos;  

¶ sensibilizar, educar e formar os profissionais e a população em geral, por forma a minimizar os 
riscos para a saúde associados a fatores ambientais;  

¶ promover a adequação de políticas e a comunicação do risco;  

¶ construir uma rede de informação que reforce o conhecimento das inter-relações Ambiente e 
Saúde. 

ü Proteger a saúde humana de riscos associados à qualidade da 
água 

PLANO ESTRATÉGICO DE 

ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 

Define uma estratégia a implementar no setor do abastecimento de água e do saneamento de águas 
residuais para Portugal continental no período 2014-2020, tendo por base as exigências da Diretiva 

ü Melhoria do nível de atendimento com abastecimento de água 
às populações  
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SANEAMENTO DE ÁGUAS RESIDUAIS 

(PENSAAR 2020) (Despacho n.º 
4385/2015 de 30 de abril de 2015 - 
PENSAAR 2020) 

das Águas Residuais Urbanas e da Lei da Água. Visa a otimização dos sistemas numa ótica de 
racionalização dos recursos e internalização dos custos 
Visão: Um setor ao serviço da população e da economia do País que presta serviços de qualidade 
e sustentáveis em termos ambientais, económico-financeiros e sociais. 
Objetivos Estratégicos/ Eixos: 

¶ Eixo 1: Proteção do ambiente e melhoria da qualidade das massas de água 

¶ Eixo 2: Melhoria da qualidade dos serviços prestados 

¶ Eixo 3: Otimização e gestão eficiente dos recursos 

¶ Eixo 4: Sustentabilidade económico-financeira e social 

¶ Eixo 5: Condições básicas e transversais. 
No âmbito do PGRH e do PGRI, dos 19 objetivos operacionais do PENSAAR 2020 importa 
destacar os seguintes: 
Eixo 1 ï Proteção do Ambiente, melhoria da qualidade das massas de água: 

¶ OP1.1 ï Cumprimento do normativo; 

¶ OP1.2 ï Redução da poluição urbana nas massas de água; 

¶ OP1.3 ï Aumento da acessibilidade física ao serviço de SAR. 
Eixo 3 ï Otimização e gestão eficiente dos recursos: 

¶ OP3.1 ï Otimização da utilização da capacidade instalada e aumento da adesão ao serviço; 

¶ OP3.2 ï Redução das perdas de água; 

¶ OP3.6 ï Alocação e uso eficiente dos recursos hídricos. 
Eixo 4 ï Sustentabilidade económico-financeira e social: 

¶ OP4.1 ï Recuperação sustentável dos gastos; 

¶ OP4.2 ï Otimização e/ou redução dos gastos operacionais; 

¶ OP4.3 ï Redução da água não faturada. 

ü Melhoria do nível de atendimento com drenagem e tratamento 
de águas residuais domésticas 
ü Melhoria do estado das massas de água 
ü Utilização eficiente dos recursos hídricos 
ü Aumento da acessibilidade a serviços de tratamento de água 
e águas residuais 
ü Melhoria da qualidade de vida da população 
ü Sustentabilidade económico-financeira e social dos serviços 
da água 

PLANO ESTRATÉGICO NACIONAL PARA 

AQUICULTURA 2014-2020 
(O Plano esteve em consulta pública 
entre os dias 30 de outubro e 19 de 
novembro de 2014) 

O PEAP 2020 estabelece os princípios e linhas de atuação no que se refere à concessão de apoios 
públicos ao desenvolvimento do setor aquícola em Portugal no período de 2014 a 2020.  
Objetivo estratégico nacional: Aumentar e diversificar a oferta de produtos da aquicultura 
nacional, tendo por base princípios de sustentabilidade, qualidade e segurança alimentar, para 
satisfazer as necessidades de consumo e contribuir para o desenvolvimento local e para o fomento 
do emprego. 
As intervenções necessárias ao alcance do objetivo estratégico encontram-se agrupadas em três 
eixos, cada um dos quais com objetivos específicos e correspondentes ações e/ou projetos a 
implementar:  

¶ Eixo 1: Simplificar os procedimentos administrativos com vista a reduzir os prazos e trâmites 
administrativos necessários para a obtenção de licenciamentos, tornando o processo menos 
penalizante para o investidor;  

¶ Eixo 2: Facilitar o acesso ao espaço e à água que tem por objetivo identificar os espaços com 
recursos hídricos com maiores potencialidades para aquicultura e que tenham menores 
impactes ambientais, assegurando a sua compatibilização com outros usos daqueles recursos;  

ü Desenvolvimento local e criação de emprego associado ao 
setor económico dependente da gestão de recursos hídricos 
ü Proteção das zonas de produção aquícola e do 
desenvolvimento da atividade em consonância com a 
preservação do meio ambiente. 
ü Proteção da saúde humana 
ü Bom estado das massas de água 
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¶ Eixo 3: Reforçar a competitividade da aquicultura e promover condições equitativas para os 
operadores da UE, com o objetivo de aumentar, diversificar e valorizar a produção aquícola 
nacional.  

PLANO ESTRATÉGICO PARA OS RESÍDUOS 

SÓLIDOS URBANOS (Portaria n.º 187-
A/2014, de 17 de setembro ï PERSU 
2020 (2014-2020)) 

É o instrumento de referência da política de gestão de resíduos urbanos em Portugal Continental. 
Estabelece a visão, os objetivos, as metas globais e as metas específicas por Sistema de Gestão 
de RU e as medidas a implementar no quadro de resíduos urbanos no período 2014 a 2020, bem 
como a estratégia que suporta a sua execução. 
Visão: 
ñPromover a preven­«o e a gest«o de res²duos integrada no ciclo de vida dos produtos, centrada 
numa economia tendencialmente circular e que garanta uma maior eficiência na utilização dos 
recursos naturaisò 
Objetivos: 

¶ Prevenção da produção e perigosidade dos RU 

¶ Aumento da preparação para reutilização, da reciclagem e da qualidade dos recicláveis 

¶ Redução da deposição de RU em aterro 

¶ Valorização económica e escoamento dos recicláveis e outros materiais do tratamento dos RU 

¶ Reforço dos instrumentos económico-financeiros 

¶ Incremento da eficácia e capacidade institucional e operacional do setor 

¶ Reforço da investigação, do desenvolvimento tecnológico, da inovação e da 
internacionalização do setor 

¶ Aumento do contributo do setor para outras estratégias e planos nacionais 

ü A reutilização e a eliminação progressiva da deposição de 
resíduos em aterro são aspetos importantes que minimizam os 
impactes nas massas de água.  
ü Proteção da saúde pública relativamente a poluição 
relacionada com a gestão de resíduos sólidos/poluição das 
massas de água 
ü Melhoria da qualidade de vida da população 

TURISMO 2020 ï CINCO PRINCÍPIOS PARA 

UMA AMBIÇÃO 

Ambição de ser um ser o destino turístico mais ágil e dinâmico da Europa. Ser mais competitivo e 
crescer mais nas receitas do sector privado. Esta ambição pode ser expressa através de:  

1. Um destino sustentável e de qualidade, onde crescimento turístico é compatível com a 
produção de benefícios para o território e as comunidades e onde o Estado, na 
preservação do território, deve saber cumprir o seu papel;  

2. Um destino de empresas competitivas, onde um ambiente saudável para a iniciativa 
privada promove a concorrência e inovação na atividade turística;  

3. Um destino empreendedor, munido de todas as competências e conhecimento que lhe 
permita ser o país campeão do empreendedorismo turístico;  

4. Um destino ligado ao Mundo, onde a conectividade e a mobilidade dos turistas são 
ferramentas importantes na ativação da procura;  

5. Um destino gerido de forma eficaz, onde a definição clara das competências de cada 
agente não deve ser um entrave à iniciativa privada, à exploração de sinergias e 
intensificação da transversalidade do turismo;  

6. Um destino que marca, cujas estratégias de promoção e comercialização devem resultar 
de visões técnicas e não políticas no sentido de almejar a eficiência. 

ü Utilização racional dos recursos naturais e valorização do 
património natural 
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PLANO ESTRATÉGICO DOS TRANSPORTES 

E INFRAESTRUTURAS 2014-2020 

(VERSÃO REVISTA ï JUNHO 2015) 
RCM nº 61-A/2015 - DIÁRIO DA 

REPÚBLICA N.º 162/2015, 1º 

SUPLEMENTO, SÉRIE I  

O Plano Estratégico dos Transportes e Infraestruturas 2014-2020 (PETI3+) surge como uma 
atualização do PET 2011-2015, projetando uma segunda fase de reformas estruturais a empreender 
neste sector, bem como o conjunto de investimentos em infraestruturas de transportes a concretizar 
até ao fim da presente década. Os Objetivos Estratégicos do PET são os seguintes: 
A. Contribuir para o crescimento económico, apoiando as empresas portuguesas e a criação de 
emprego: 
B. Assegurar a competitividade do sector dos transportes e a sua sustentabilidade financeira para 
os contribuintes portugueses: 
C. Promover a coesão social e territorial, bem como a sustentabilidade ambiental, assegurando a 
mobilidade e acessibilidade de pessoas e bens em todo o país. 
Relativamente a este último eixo de desenvolvimento o aspeto mais relevante para a presente AAE 
prende-se com: 

¶ Promover uma redução continuada dos impactes ambientais do sector dos transportes, 
promovendo a utilização dos modos de transporte mais sustentáveis do ponto de vista 
energético e ambiental. 

ü Redução das emissões de GEE 
ü Vulnerabilidade a fatores ambientais em particular às 
alterações climáticas 
ü Riscos para a gestão dos recursos hídricos: 
ü Riscos para a biodiversidade e as florestas, designadamente 
pela fragmentação ou pelo aumento dos fatores de perturbação 
de habitats protegidos e pela potenciação de riscos de incêndios. 
ü Riscos para a preservação e valorização dos recursos 
marinhos em resultado das melhorias das condições de 
exploração dos portos 
ü Escorrências dos pavimentos das vias, que poderão afetar a 
qualidade dos solos e das águas de superfície e subterrâneas. 
ü Ocorrência de acidentes de poluição com consequências no 
estado das massas de água superficiais e subterrâneas. 

PLANO NACIONAL DE AÇÃO PARA A 

EFICIÊNCIA ENERGÉTICA PARA O PERÍODO 

2013-2016 (PNAEE) (Resolução do 
Conselho de Ministros n.º 20/2013, de 
10 de Abril) 

O principal objetivo do PNAEE 2016 é projetar novas ações e metas para 2016, em articulação com 
o PNAER 2020, integrando as preocupações relativas à redução de energia primária para o 
horizonte de 2020 constantes da Nova Diretiva Eficiência Energética, com base em três eixos de 
atuação: 
i) Ação, através da adequação das medidas ao atual contexto económico-financeiro, tendo em vista 
a redução do custo global do programa nacional de eficiência energética; 
ii) Monitorização, através da revisão dos métodos de monitorização de resultados em conformidade 
com as diretrizes europeias e criação de uma visão macro do impacto do programa nacional de 
eficiência energética; e 
iii) Governação, através da redefinição do modelo de governação do PNAEE. 
Abrange seis áreas específicas: Transportes, Residencial e Serviços, Indústria, Estado, 
Comportamentos e Agricultura. Estas áreas agregam um total de 10 programas, que integram um 
leque de medidas de melhoria da eficiência energética, orientadas para a procura energética e que, 
de uma forma quantificável e monitorizável, visam alcançar os objetivos propostos. No que respeita 
à Eficiência Energética, o PNAEE 2016, prevê uma poupança induzida de 8,2%, próxima da meta 
indicativa definida pela União Europeia de 9% de poupança de energia até 2016.  

ü Integração de políticas setoriais 
ü Redução das emissões de CO2 
ü Alterações climáticas 

PLANO NACIONAL DE AÇÃO PARA AS 

ENERGIAS RENOVÁVEIS PARA O PERÍODO 

2013-2020 (PNAER), (Resolução do 
Conselho de Ministros n.º 20/2013, de 
10 de Abril) 

O PNAER é um instrumento de planeamento energético que estabelece o modo de alcançar as 
metas e os compromissos internacionais assumidos por Portugal em matéria de utilização de 
energia proveniente de fontes renováveis. Da análise do PNAER fica claro que, para além do 
desenvolvimento de tecnologias baseadas no aproveitamento da energia solar, biomassa, biogás, 
biocombustíveis, geotermia e energia de ondas, um dos pilares para o desenvolvimento da política 
energética nacional assentará no aumento articulado da capacidade instalada hídrica e eólica. 

ü Articulação entre os vetores de reforço da capacidade hídrica 
instalada e a necessidade de assegurar o bom estado das 
massas de água superficiais e a salvaguarda das zonas 
protegidas.  

PROGRAMA NACIONAL PARA AS 

ALTERAÇÕES CLIMÁTICAS (2020-2030) 
(Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 56/2015 de 30 de julho 
de 2015) 

O PNAC centra-se na vertente de mitigação da política climática e engloba todos os setores da 
economia nacional. Identifica objetivos de política climática, alinhados com o potencial custo-eficaz 
de redução de emissões, para assegurar a manutenção do país numa trajetória de baixo carbono; 
promove a integração dos objetivos de mitigação nas políticas setoriais; e preconiza uma 

ü Redução da emissão de GEE no sector das águas residuais 
ü Melhorar a qualidade das massas de água 
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abordagem dinâmica de planeamento, conferindo aos setores uma maior responsabilidade na 
identificação de políticas e medidas. Constituem objetivos do PNAC: 

¶ Promover a transição para uma economia de baixo carbono, gerando mais riqueza e emprego, 
contribuindo para o crescimento verde; 

¶ Assegurar uma trajetória sustentável de redução das emissões nacionais de gases com efeito 
de estufa (GEE) de forma a alcançar uma meta de -18% a -23% em 2020 e de -30% a -40% 
em 2030 em relação a 2005, garantindo o cumprimento dos compromissos nacionais de 
mitigação e colocando Portugal em linha com os objetivos europeus; 

¶ Promover a integração dos objetivos de mitigação nas políticas setoriais (mainstreaming). 
Através da prossecução de uma trajetória de baixo carbono, aprofundando a dissociação entre o 
crescimento económico e a emissão de GEE, constitui ambição do PNAC contribuir para: 

a) Prosseguir o objetivo de descarbonizar o consumo e a produção de energia, posicionando 
Portugal como um fornecedor de energia produzida a partir de fontes de energia renovável 
(FER) para a UE; 

b) Reduzir a dependência energética do país, contribuindo para a diversificação das fontes 
de energia, a redução dos desequilíbrios da balança comercial portuguesa e aumentar ou 
contribuir positivamente para a segurança do abastecimento; 

c) Melhorar a competitividade da economia, aumentando a eficiência das empresas através 
da aposta na EE e na eficiência na utilização de recursos; 

d) Promover o transporte coletivo em alternativa à utilização do automóvel individual, 
fomentando a transferência modal e garantindo um melhor funcionamento das redes de 
transporte coletivo; 

e) Promover a utilização de veículos mais eficientes, em particular através da mobilidade 
elétrica, criando condições para um uso mais alargado desta opção e para a constituição 
de um cluster industrial nesta área; 

f) Assegurar uma perspetiva de mais longo prazo para orientação das políticas setoriais 
evitando perpetuar investimentos em tecnologias intensivas em carbono; 

g) Promover a investigação, o desenvolvimento e a demonstração de tecnologias de baixo 
carbono; 

h) Promover a eficiência no uso de recursos e a economia circular; 
i) Promover práticas agrícolas sustentáveis e reforçar a capacidade de sequestro da floresta 

nacional; 
j) Melhorar a qualidade do ar, sobretudo nas cidades, com impactes positivos na saúde 

pública. 
Destacam-se as seguintes orientações: 
Setor das águas residuais: 

¶ Melhorar a qualidade das massas de água e a qualidade dos serviços prestados aos utentes. 

¶ Otimizar a gestão eficiente dos recursos - ativos, sistemas, recursos hídricos e ambientais; 

¶ Promover a sustentabilidade económica, social e financeira do sector. 
Conhecimento, informação e sensibilização 
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¶ Aprofundar o conhecimento em matéria de mitigação das alterações climáticas, divulgar boas 
práticas e dinamizar comportamentos de baixo carbono na sociedade. 

PROGRAMA DE AÇÃO NACIONAL DE 

COMBATE À DESERTIFICAÇÃO  
Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 78/2014, de 24 de dezembro 

O processo de revisão e alinhamento do PANCD decorre da obrigação convencional do Estado 
Português para adequação e conformidade do PANCD à Estratégia Decenal 2008/2018 da 
Convenção de Combate à Desertificação, conforme adotado na 8.ª Conferência das Partes (COP 
8), realizada em Madrid, de 3 a 14 de setembro de 2007.  
A visão aponta fundamentalmente para quatro grandes objetivos estratégicos, complementares e 
articuláveis, decorrentes da Estratégia Decenal 2008 / 2018 da CNUCD 

¶ Promover a melhoria das condições de vida das populações das áreas suscetíveis; 

¶ Promover a gestão sustentável dos ecossistemas das áreas suscetíveis e a recuperação das 
áreas afetadas; 

¶ Gerar benefícios globais e potenciar sinergias com os processos das alterações climáticas e 
da biodiversidade nas áreas suscetíveis; 

¶ Promover e mobilizar recursos para aplicar a CNUCD e PANCD.  
Os Objetivos específicos são os seguintes: 

¶ Qualificar e valorizar os territórios; 

¶ Promover a capacitação e a diversificação económica; 

¶ Promover o reconhecimento e a valorização dos serviços ambientais prestados pelos espaços 
e comunidades rurais; 

¶ Diferenciar positivamente os projetos e intervenções rurais nas áreas suscetíveis; 

¶ Apoiar e promover a defesa das populações contra os efeitos de fenómenos meteorológicos 
extremos; 

¶ Conservar e promover os montados e outros sistemas agroflorestais mediterrânicos; 

¶ Promover, conservar e gerir adequadamente as outras florestas e os matagais mediterrânicos 
e macaronésios; 

¶ Conservar e promover os sistemas de produção agrícola mediterrânicos com adequação às 
especificidades regionais 

¶ Controlar e recuperar áreas degradadas; 

¶ Proteger e conservar o solo 

¶ Promover o aproveitamento e a gestão sustentável da água; 

¶ Conservar e promover a biodiversidade das zonas áridas e sub-húmidas secas; 

¶ Promover a mitigação e a adaptação às alterações climáticas 

¶ Reorganizar as estruturas do PANCD; 

¶ Assegurar a representação externa portuguesa dos órgãos e estruturas do PANCD; 

¶ Promover Ações de Cooperação e Ajuda ao Desenvolvimento; 

¶ Promover e apoiar a organização e a intervenção participativa das populações e suas 
organizações no PANCD; 

ü Proteção e conservação do solo 
ü Proteção da biodiversidade e dos serviços dos ecossistemas 
ü Aproveitamento e a gestão sustentável da água 
ü Mitigação e a adaptação às alterações climáticas 
ü Defesa das populações contra os efeitos de fenómenos 
meteorológicos extremos 
ü Sensibilização da população para a problemática da 
desertificação 
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¶ Desenvolver o PANCD com integração no Planeamento Estratégico Nacional e nos IGT 
aplicáveis às áreas suscetíveis e afetadas; 

¶ Promover a divulgação sobre a desertificação e o seu combate; 

¶ Promover ações para que as entidades que integram os órgãos do PACND proporcionem os 
recursos financeiros, técnicos e tecnológicos necessários para a sua aplicação e para a 
cooperação e desenvolvimento. 

PROGRAMA DE AÇÃO PARA AS ZONAS 

VULNERÁVEIS DE PORTUGAL 

CONTINENTAL (Portaria n.º 259/2012 de 
28 de Agosto) 

O Programa tem como objetivos reduzir a poluição das águas causada ou induzida por nitratos de 
origem agrícola e impedir a propagação desta poluição nas zonas vulneráveis.  
O programa define a época e as condições para a aplicação de fertilizantes em solos inundados ou 
inundáveis, em terrenos adjacentes a cursos de água, a captações de água subterrânea e a 
albufeiras, as práticas agrícolas em terrenos declivosos. 

ü Bom estado das massas de água  
ü Proteção e conservação do solo 
ü Proteção da biodiversidade e dos serviços dos ecossistemas 
dependentes da água 
ü Proteção da saúde pública e das populações em geral  

PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO 

RURAL 2014-2020 (Decisão C (2014) 
9896 de 12 de dezembro de 2014) 

O PDR aborda a problemática agrícola em geral e apresenta como objetivos estratégicos: 

¶ Promoção de uma gestão eficiente e proteção dos recursos  

¶ Melhoria do nível de capacitação e de aconselhamento dos produtores agrícolas e florestais, 
nomeadamente na gestão e utilização eficiente dos recursos. 

O PDR2020 contempla um conjunto de medidas que contribuem para a preservação da qualidade 
da água complementarmente às obrigações que são impostas no exercício da atividade agrícola: a 
agricultura biológica, a produção integrada, o uso eficiente da água, a conservação do solo e 
instalação de galerias ripícolas. O PDR acautela as pressões por razões quantitativas, promovendo 
o uso mais eficiente não só através da medida agroambiental e clima, do Uso Eficiente da Água, 
como pelo apoio ao investimento no regadio eficiente. 

ü Uso eficiente da água e de outros fatores de produção agrícola 
relevantes (pesticidas, fertilizantes, energia),  
ü Conservação do solo 
ü Evitar a degradação do estado das massas de água 

PROGRAMA OPERACIONAL DE 

SUSTENTABILIDADE E EFICIÊNCIA (PO 

SEUR) (Decisão de Execução da 
Comissão Europeia em 16 de 
dezembro de 2014) 

O PO SEUR - Programa Operacional Sustentabilidade e Eficiência no Uso de Recursos pretende 
contribuir especialmente na prioridade de crescimento sustentável, respondendo aos desafios de 
transição para uma economia de baixo carbono, assente numa utilização mais eficiente de recursos 
e na promoção de maior resiliência face aos riscos climáticos e às catástrofes. 
Os domínios temáticos são: 

¶ Competitividade e internacionalização; 

¶ Inclusão social e emprego 

¶ Capital humano 

¶ Sustentabilidade e eficiência no uso de recursos.  
A estratégia para o PO SEUR alude uma perspetiva multidimensional da sustentabilidade assente 
em três pilares estratégicos: 

¶ Eixo I ï Apoiar a transição para uma economia com baixas emissões de carbono em toos os 
setores; 

¶ Eixo II ï Promover a adaptação às alterações climáticas e a prevenção e gestão de riscos; 

¶ Eixo III ï Proteger o ambiente e promover a eficiência dos recursos. 
No Eixo III importa destacar as prioridades de investimento relacionadas com os recursos hídricos:  
Investimentos no setor da água para satisfazer requisitos em matéria de ambiente e as 
necessidades de investimento que excedem esses requisitos, identificadas pelos Estados-Membros 

ü Investimentos nos recursos hídricos para a melhoria da 
qualidade das massas de águas. 
ü Otimização e gestão eficiente dos recursos e infraestruturas 
existentes, garantindo a qualidade e a sustentabilidade dos 
sistemas, no âmbito do ciclo urbano da água. 
ü Otimização e gestão eficiente dos recursos e infraestruturas 
existentes, garantindo a qualidade e a sustentabilidade dos 
sistemas, no âmbito da água (SAR) 

https://poseur.portugal2020.pt/Content/docs/Poseur/POSEUR_2014_PT.pdf
https://poseur.portugal2020.pt/Content/docs/Poseur/POSEUR_2014_PT.pdf
https://poseur.portugal2020.pt/Content/docs/Poseur/POSEUR_2014_PT.pdf
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e a Proteção e reabilitação da biodiversidade e dos solos e promoção de sistemas de serviços 
ecológicos, nomeadamente através da rede Natura 2000 e de infraestruturas verdes. 

ESTRATÉGIA NACIONAL DE ADAPTAÇÕES 

ÀS ALTERAÇÕES CLIMÁTICAS 2020 

(Resolução de Conselho de 
Ministros n.º 56/2015, de 30 de julhoi) 

A ENAAC 2020 tem como vis«o: ñUm país adaptado aos efeitos das alterações climáticas, através 
da contínua implementação de soluções baseadas no conhecimento técnico -científico e em boas 
práticasò 
O ENAAC 2020 define como objetivos: 

¶ Melhorar o nível de conhecimento sobre as alterações climáticas - visa atualizar, desenvolver 
e promover o conhecimento sobre as alterações climáticas e avaliar os seus potenciais riscos 
(16), impactes e consequências, incluindo os relacionados com eventos meteorológicos 
extremos 

¶ Implementar medidas de adaptação - promover a integração e monitorização da componente 
da adaptação às alterações climáticas (mainstreaming) nas políticas públicas e sectoriais de 
maior relevância, incluindo as políticas de ordenamento do território e desenvolvimento urbano 
sustentável e os seus instrumentos de planeamento e gestão territorial. 

¶ Promover a integração da adaptação em políticas setoriais - pretende -se avaliar a atual 
capacidade de adaptação e priorizar a implementação de opções e medidas de adaptação que 
moderem futuros impactes negativos e ou ajudem a aproveitar oportunidades decorrentes das 
alterações climáticas. 

Das áreas temáticas apresentadas na ENAAC 2020 destaca-se ñIntegrar a Adapta­«o na Gest«o 
dos Recursos Hídricos. Esta área deverá promover a avaliação sectorial e a articulação intersetores 
dos principais constrangimentos e oportunidades para a adaptação relacionados com a gestão dos 
recursos hídricos, incluindo as seguintes ações, designadamente: 

i. Incorporar a componente adaptação nos principais instrumentos de política, planeamento 
e gestão da água; 

ii. Promover a divulgação de informação sobre a gestão dos recursos hídricos que oriente 
os diversos agentes sectoriais na gestão ativa da adaptação às alterações climáticas nas 
suas atividades, considerando as especificidades das bacias hidrográficas; 

Propor e acompanhar a implementação de medidas de adaptação de âmbito da gestão dos recursos 
hídricos. 

ü Proteção da população e da saúde humana 
ü Redução da vulnerabilidade às alterações climáticas. 
ü Promoção da integração da adaptação às alterações 
climáticas nas várias políticas sectoriais e nos instrumentos de 
gestão territorial  

ESTRATÉGIA NACIONAL DA ENERGIA 

2020 
Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 29/2010, de 15 de Abril de 20 

A Estratégia Nacional para a Energia (ENE 2020) assenta sobre cinco eixos principais que nela se 
desenvolvem e detalham, traduzindo uma visão, um conjunto focado de prioridades e um enunciado 
de medidas que as permitem concretizar. Os objetivos principais são: 

¶ Reduzir a dependência energética do País face ao exterior para 74 % em 2020 (...) 

¶ Garantir o cumprimento dos compromissos assumido por Portugal no contexto das políticas 
europeias de combate às alterações climáticas, permitindo que em 2020 60 % da eletricidade 
produzida e 31 % do consumo de energia final tenham origem em fontes renováveis e uma 
redução do 20 % do consumo de energia final nos termos do Pacote Energia -Clima 20 -20 -
20; 

¶ Reduzir em 25 % o saldo importador energético com a energia produzida a partir de fontes 
end·genas (é); 

ü Utilização do recurso água no sector energético. 
ü Produção de energia elétrica a partir de fontes renováveis: 
energia das ondas, energia hídrica: barragens. 
ü Combate às alterações climáticas 
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¶ Criar riqueza e consolidar um cluster energético no sector das energias renováveis em 
Portugal, assegurando em 2020 um valor acrescentado bruto de 3800 milhões de euros e 
criando mais 100 000 postos de trabalho (é) 

¶ Desenvolver um cluster industrial associado à promoção da eficiência energética  

¶ Promover o desenvolvimento sustentável criando condições para o cumprimento das metas de 
redução de emissões assumidas por Portugal no quadro europeu. 

ESTRATÉGIA NACIONAL PARA O MAR 

(Resolução de Conselho de 
Ministros n.º 12/2014, de 12 de 
fevereiro) 

O modelo de desenvolvimento da ENM assenta na preservação e utilização sustentável dos 
recursos e serviços dos ecossistemas marinhos, apontando um caminho de longo prazo para o 
crescimento económico sustentável e assente na componente marítima. 
A ENM estabelece cinco grandes objetivos: 

¶ recuperar a identidade marítima nacional num quadro moderno, próïativo e empreendedor;  

¶ concretizar o potencial económico, geoestratégico e geopolítico mediante a criação de 
condições para atrair investimento, nacional e internacional, e a promoção do crescimento, do 
emprego, da coesão social e da integridade territorial;  

¶ aumentar, até 2020, a contribuição direta do setor mar para o Produto Interno Bruto nacional 
em 50%; reforçar a capacidade científica e tecnológica nacional, estimulando o 
desenvolvimento de novas áreas de ação;  

¶ consagrar Portugal, a nível global, como nação marítima e parte incontornável da Política 
Marítima Integrada e da Estratégia Marítima da União Europeia para a Área do Atlântico. 

A visão é consubstanciada num Plano de Ação ï o plano Mar-Portugal (PMP) e ambos representam 
um conjunto de princípios orientadores: gestão integrada, precaução, participação efetiva, para além 
dos eixos de ação e domínios estratégicos de desenvolvimento nos quais são integrados 
respetivamente a Preservação (EA3) e os Recursos Naturais (DED1). 

ü Proteção das áreas marítimas de interesse conservacionista e 
conservação dos serviços dos ecossistemas marítimos. 
ü Mitigação dos danos ambientais e atenuação de pressões. 
ü Bom estado das massas de água 
ü Desenvolvimento económico relacionado com o mar 

ESTRATÉGIA NACIONAL PARA A GESTÃO 

INTEGRADA DA ZONA COSTEIRA DE 

PORTUGAL (ENGIZC) (Resolução do 
Conselho de Ministros nº 82/2009, de 
8 de Setembro) 

A ENGIZC desenvolve as bases de uma estratégia que sustente uma política de ordenamento, 
planeamento e gestão da zona costeira portuguesa, continental e insular, nas suas vertentes 
terrestre e marinha 
A visão integrada para a zona costeira é baseada numa visão sustentável e numa abordagem 
sistémica e de valorização dos seus recursos e valores, gerida em articulação com instituições, 
políticas e instrumentos. 
Os principais objetivos são: i) conservar e valorizar os recursos e o património natural, paisagístico 
e cultural; ii) antecipar, prevenir e gerir situações de risco e de impactos de natureza ambiental, 
social e económica; iii) promover o desenvolvimento sustentável de atividades geradoras de riqueza 
e que contribuam para a valorização de recursos específicos da zona costeira; iv) aprofundar o 
conhecimento científico sobre os sistemas, os ecossistemas e as paisagens costeiros. 

ü Ordenamento, planeamento e gestão integrada da zona 
costeira nas suas vertentes, terrestre e marinha 
ü Usos e atividades compatíveis com a capacidade de carga dos 
sistemas e ecossistemas costeiros. 
ü Proteção das zonas e ecossistemas costeiros 
ü Bom estado das massas de águas 
ü Adaptação às alterações climáticas 
ü Conhecimento científico 

PROPOSTA DE REVISÃO DA ESTRATÉGIA 

NACIONAL DE CONSERVAÇÃO DA 

NATUREZA E DA BIODIVERSIDADE 

(ENCNB 2020) 
(Resolução do Conselho de Ministro 
n.º 152/2001, de 11 de Outubro 

A ENCNB é um instrumento de referência de prossecução da política de ambiente, assegurando o 
cumprimento dos compromissos nacionais e internacionais, no contexto da União Europeia (UE), 
orientando as políticas de conservação da natureza e biodiversidade e prosseguindo com o 
desiderato de parar a perda de património natural. Neste contexto, a conservação da natureza e da 
biodiversidade assume-se como um fator de competitividade e valorização das atividades 

ü Melhoria do estado de conservação das espécies e os habitats 
protegidos  
ü Prevenção e controlo de espécies exóticas invasoras  
ü Monitorização continuada do estado de conservação dos 
valores naturais (espécies e habitats); 
ü Utilização sustentável dos recursos aquáticos; 
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Em consulta pública económicas e motor de desenvolvimento local e regional, sendo imprescindível a sua integração 
nas políticas setoriais relevantes. 
A proposta de revisão foi produzida tendo por base as recomendações do Relatório Nacional de 
Avaliação da Execução da ENCNB produzido em 2009, os compromissos nacionais estabelecidos 
sucessivamente por Portugal nos diversos palcos (bilateral, UE, OCDE e Nações Unidas) em 
matéria de política de biodiversidade e conservação da natureza, o quadro macroeconómico e 
financeiro do país na próxima década e as grandes apostas políticas nacionais no sentido de 
reforçar a centralidade da política de ambiente e no próprio processo de desenvolvimento do país. 
Na ENCNB 2015-2020 estão definidos cinco eixos estratégicos que espelham os objetivos 
estratégicos da proposta de revisão: 

¶ Eixo 1. Conservar e recuperar o património natural,  

¶ Eixo 2. Manter, recuperar e valorizar os ecossistemas e os seus serviços,  

¶ Eixo 3. Assegurar o uso eficiente e sustentável dos recursos naturais, 

¶ Eixo 4. Aumentar a vigilância e o conhecimento sobre o património natural;  

¶ Eixo 5. Intensificar a cooperação e a participação internacional. 

ü Assegurar a integração dos objetivos de promoção da 
qualidade ecológica das massas de água e do estado de 
conservação das espécies e habitats protegidos (particularmente 
nas áreas classificadas). 

ESTRATÉGIA NACIONAL PARA AS 

FLORESTAS (Resolução de Conselho 
de Ministros n.º 6-B/2015 de 4 de 
fevereiro) 

A atualização da ENF tem como grande objetivo a gestão sustentável das florestas, em linha com 
a nova Estratégia da União Europeia para as Florestas e o Setor Florestal e a Visão para as 
Florestas Europeias 2020. Tem subjacente a necessidade de desenvolvimento de um modelo para 
os territórios florestais nacionais, abordando as suas funções e vocações, tendo em vista o 
crescimento sustentável e a competitividade económica, metas sociais como a inclusão e o 
emprego, assim como o aumento da sua contribuição para as metas ambientais. 
Os objetivos estratégicos da ENF são: 

¶ Minimização dos riscos de incêndios e agentes bióticos 

¶ Especialização do território; 

¶ Melhoria da gestão florestal e da produtividade dos povoamentos; 

¶ Internacionalização e aumento do valor dos produtos; 

¶ Melhoria geral da eficiência e competitividade do setor; 

¶ Racionalização e simplificação dos instrumentos de política. 
Dos objetivos específicos da ñEspecializa­«o do Territ·rioò importa referir: 

¶ A conservação do solo e água em áreas suscetíveis a processos de desertificação; 

¶ Garantir a proteção de áreas florestais prioritárias para a conservação da biodiversidade; 

¶ Promover a proteção das áreas costeiras; 

¶ Conservação do regime hídrico; 

¶ Desenvolver a importância da floresta enquanto componentes da Infraestrutura Verde. 

ü Conservação e proteção do solo e combate à desertificação 
ü Biodiversidade e infraestruturas verdes 
ü Combate às espécies invasoras 
ü Minimização de riscos e vulnerabilidades relacionados com os 
recursos hídricos: incêndios florestais e proteção das zonas 
costeiras  
ü Bom estado ecológico das massas de água  
ü Minimização das alterações no regime hidrológico dos cursos 
de água, garantida a prossecução dos objetivos da DQA e da 
Diretiva Habitats 

ESTRATÉGIA PARA O REGADIO PÚBLICO 
(2014-2020) 
(Homologado por sua Excelência a 
Ministra da Agricultura e do Mar em 
30 de setembro de 2014) 

A ERP aborda a problemática do desenvolvimento da agricultura regada constituindo um quadro de 
orientação estratégica para a gestão do regadio público no território continental português e, em 
particular, para as próximas fases de planeamento e gestão do PDR 2020, nomeadamente da ação 
que venha a enquadrar os investimentos nos regadios coletivos.  
Os eixos de atuação são: 

¶ A sustentabilidade dos recursos solo e água; 

¶ A eficiência energética; 

ü Conservação e proteção do solo e combate à desertificação 
ü Promoção da eficiência no uso da água  
ü Recuperação dos custos ambientais 
ü Bom estado das massas de água e salvaguarda das zonas 
protegidas 
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¶ A rentabilização dos investimentos; 

¶ O respeito pelos valores ambientais; 

¶ O envolvimento e participação dos interessados. 

¶ O enquadramento nos princípios genéricos da Programação do PDR 2020 
Referem-se ainda as seguintes orientações no que respeita à integração dos valores ambientais 
nos projetos de investimento: 

¶ Inserir as intervenções num quadro de ordenamento do espaço rural e no planeamento 
hídrico das bacias hidrográficas; 

¶ Assegurar a proteção e valorização ambiental das áreas regadas; 

¶ Impedir a degradação do solo e da qualidade dos meios hídricos naturais 

¶ Garantir elevados níveis de eficiência no uso da água e da energia; 

¶ Assegurar a recuperação dos custos ambientais e de escassez da água.  
A adoção crescente de métodos de rega mais eficientes associada a redução da área regada, 
contribuiu para a diminuição do uso da água pelo sector, que se calcula em cerca de 3,5 mil milhões 
de m3 por ano, com um peso no consumo nacional total de apenas 57%, quando em 1990 era da 
ordem de 78%. Esta diminuição, a par da estabilização do produto agrícola, traduziu-se numa maior 
eficiência na utilização da água pelo sector. 

Orientações Estratégicas para o 
Desenvolvimento Sustentável na 
aquicultura na UE (COM(2013)0229 
final) 

A aquicultura requer águas marinhas e águas doces limpas e saudáveis. As orientações 
estratégicas vão no sentido de uma produção aquícola sustentável do ponto de vista ambiental, 
social e económico. O Objetivo global prende-se com colmatar o fosso entre o consumo e a 
produção de produtos do mar na UE de uma forma sustentável do ponto de vista ambiental, social 
e económico. 
Com vista a ajudar os Estados Membros a definir os seus próprios objetivos nacionais, tendo em 
conta as respetivas situações de partida, as condições vigentes e as disposições institucionais foram 
publicadas, pela Comissão em 29 de abril de 2013, orientações estratégicas que tratam quatro 
domínios prioritários: 
1.Simplificação dos procedimentos administrativos e redução do período necessário para que uma 
exploração aquícola obtenha uma licença; 
2.Coordenação do ordenamento do território com vista a superar o obstáculo colocado pela falta de 
espaço; 
3.Maior competitividade da aquicultura da UE; 
4.Promoção de condições de concorrência equitativas. 

ü Qualidade das águas marinhas e doces. 
ü Ordenamento do espaço marítimo e terrestre com vista ao 
desenvolvimento de uma aquicultura sustentável. 
ü Desenvolvimento económico associado à aquicultura 

PLANO SETORIAL DA REDE NATURA 2000 

(Resolução do Conselho de Ministro 
n.º 115-A/2008, de 21 de Julho)) 

O PSRN2000 é um instrumento de gestão territorial, de concretização da política nacional de 
conservação da diversidade biológica, visando a salvaguarda e valorização dos Sítios da Lista 
Nacional e das Zonas de Proteção Especial (ZPE) do território continental, bem como a manutenção 
das espécies e habitats num estado de conservação favorável nestas áreas. Na sua 
operacionalização define como objetivos: 

¶ Estabelecer orientações para a gestão territorial das ZPE e Sítios; 

¶ Estabelecer o regime de salvaguarda dos recursos e valores naturais dos locais integrados no 
processo, fixando os usos e o regime de gestão compatíveis com a utilização sustentável do 
território; 

ü Defesa da biodiversidade e das espécies protegidas. 
ü Conservação de espécies e habitats aquáticos ou 
dependentes da água superficial ou subterrânea.  
ü Bom estado das massas de água 
ü Assegurar regimes de caudais ecológicos nos cursos de água, 
garantida a prossecução dos objetivos da DQA e da Diretiva 
Habitats 
ü Redução das pressões sobre os ecossistemas dependentes 
água.  
ü Controlo de espécies não autóctones/invasoras 

http://www.europarl.europa.eu/RegistreWeb/search/simple.htm?reference=COM(2013)0229
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¶ Representar cartograficamente, em função dos dados disponíveis, a distribuição dos habitats 
presentes nos Sítios e ZPE; 

¶ Estabelecer diretrizes para o zonamento das áreas em função das respetivas características e 
prioridades de conservação; 

¶ Definir as medidas que garantam a valorização e a manutenção num estado de conservação 
favorável dos habitats e espécies, bem como fornecer a tipologia das restrições ao uso do solo, 
tendo em conta a distribuição dos habitats a proteger; 

¶ Fornecer orientações sobre a inserção em plano municipal ou especial de ordenamento do 
território das medidas e restrições mencionadas nas alíneas anteriores; 

¶ Definir as condições, os critérios e o processo a seguir na realização da avaliação de impacte 
ambiental e na análise de incidências ambientais. 

Considera-se relevante destacar as seguintes orientações transversais aos vários Sítios e ZPE 
incluídos na RH1: 

¶ Conservar e recuperar vegetação ribeirinha autóctone. 

¶ Condicionar intervenções nas margens e leito de linhas de água; 

¶ Monitorizar / Manter/ melhorar a qualidade da água 

¶ Condicionar construção de açudes em zonas sensíveis; 

¶ Condicionar construção de barragens em zonas sensíveis; 

¶ Melhorar transposição de barragens/açudes; 

¶ Assegurar caudal ecológico; 

¶ Condicionar transvases; 

¶ Monitorizar, manter/melhorar qualidade da água; 

¶ Condicionar captação de água; 

¶ Condicionar drenagem; 

¶ Recuperar zonas húmidas;  

¶ Impedir introdução de espécies não autóctones/controlar existentes. 
Na RH1 destacam-se algumas áreas classificadas (SIC e ZPE) cuja conservação visa 
principalmente as espécies e habitats aquáticos ou dependentes de sistemas aquáticos: 

¶ Nos SIC Rio Minho e Rio Lima as orientações de gestão são especialmente dirigidas para a 
conservação da ictiofauna migradora e outras espécies associadas ao meio aquático, bem 
como para a conservação da vegetação ripícola. 

¶ Na ZPE do Estuário dos rios Minho e Coura as orientações são dirigidas de forma prioritária 
para a conservação das aves aquáticas e passeriformes migradores, encarando-se como 
fundamental a manutenção e restauração dos habitats húmidos. 

PLANO DE ORDENAMENTO DO ESPAÇO 

MARÍTIMO (POEM) (Despacho n.º 
14449/2012 - Divulgação do Plano de 
Ordenamento do Espaço Marítimo; 
Lei de Bases do ordenamento e 
Gestão do Espaço Marítimo Nacional 

O POEM é desenvolvido no âmbito da Estratégia Nacional para o Mar (ENM 2013-2020) relevando 
o planeamento e o ordenamento espaciais como ferramentas de governação indispensáveis para 
assegurar uma visão de conjunto assente nos princípios do desenvolvimento sustentável, da 
precaução e da abordagem ecossistémica, através do levantamento e ordenamento das utilizações 
existentes e futuras, permitindo dar suporte a uma gestão verdadeiramente integrada, progressiva 

ü Preservação da biodiversidade e serviços dos ecossistemas 
terrestes e aquáticos. 
ü Gestão integrada da zona costeira. 
ü Potenciação de atividades económicas e desenvolvimento 
regional. 



 Avaliação Ambiental Estratégica | Plano de Gestão de Região Hidrográfica do Minho e Lima (RH1) | Plano de Gestão dos Riscos 
de Inundações (RH1) 

Relatório Ambiental Final 
 

 

 Página A-20 
 

Documentos Estratégicos (Diploma de 
publicação) 

Resumo do Conteúdo/ identificação de objetivos 
Orientações estratégicas relevantes para a AAE do PGRH e 

PGRI da RH1 

(LBOGEM) ï Dl nº 38/2014 de 10 de 
abril) 

e adaptativa do oceano e da zona costeira e do desenvolvimento das atividades que lhes estão 
associadas. 
Os principais objetivos do POEM são: 

¶ Efetuar o levantamento das atividades que se desenvolvem nos espaços marítimos. 

¶ Ordenar os usos e atividades do espaço marítimo, presentes e futuros, em estreita articulação 
com a gestão da zona costeira. 

¶ Garantir a utilização sustentável dos recursos, a sua preservação e recuperação, potenciando 
a utilização eficiente do espaço marítimo, no quadro de uma abordagem integrada e 
intersectorial. 

¶ Definir parâmetros de desenvolvimento sustentado de cada atividade e do espaço marítimo 
em que cada uma se poderá desenrolar. 

¶ Definir outras atividades passíveis de desenvolvimento a médio e longo prazo. 

¶ Fomentar a importância económica, ambiental e social do mar. 

¶ Definir as orientações para o desenvolvimento de indicadores de avaliação do desempenho 
sustentável das atividades marítimas e respetiva monitorização. 

ü Articulação com o ordenamento do território: usos e atividades 
a realizar no espaço marítimo  
ü Bom estado das massas de água 

COMPROMISSO PARA O CRESCIMENTO 

VERDE (CVV) 
DOCUMENTO PUBLICADO EM ABRIL 2015 

O CVV é focado num futuro sustentável para Portugal, onde o crescimento económico aliado a 
comportamentos ambientais responsáveis, contribuirá assim para a justiça social e a qualidade de 
vida das populações de hoje e das gerações futuras. O CCV parte do pressuposto que, em primeiro 
lugar, o crescimento verde é um elemento-chave na definição de um novo modelo de 
desenvolvimento, capaz de conciliar crescimento económico com proteção ambiental, utilização 
eficiente de recursos e geração de emprego qualificado e, em segundo lugar, que é indispensável 
assegurar ambição, estabilidade e previsibilidade nas políticas públicas nesta área. 
O CCV estabelece, para 2020 e para 2030, 14 metas quantificadas, 111 iniciativas e centenas de 
indicadores de progresso em 10 setores (água, energia, resíduos, turismo, agricultura, transportes, 
indústria, biodiversidade, cidades, mar). As metas são as seguintes: 

¶ Aumentar o VAB verde. 

¶ Incrementar as exportações verdes. 

¶ Criar postos de trabalho verdes. 

¶ Aumentar a produtividade dos materiais 

¶ Aumentar a incorporação de resíduos na economia. 

¶ Privilegiar a reabilitação urbana. 

¶ Aumentar a eficiência energética. 

¶ Aumentar a eficiência hídrica. 

¶ Aumentar a utilização de transportes públicos. 

¶ Reduzir as emissões de CO2. 

¶ Reforçar o peso das energias renováveis. 

¶ Melhorar o estado das massas de água 

¶ Melhorar a qualidade do ar 

¶ Valorizar a biodiversidade (estado de conservação) 

ü Aumentar a eficiência no uso da água 
ü Reduzir pressões sobre as massas de água  
ü Garantir o bom estado das massas de água.  
ü Implementar sistemas naturais de proteção contra catástrofes 
e riscos naturais, como cheias e inundações; 
ü Gestão integrada das zonas costeiras. 
ü Valorizar a biodiversidade 
ü Quantificar e remunerar o valor económico dos serviços dos 
ecossistemas e em particular dos ecossistemas aquáticos 
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REGIONAL 

PROPOSTA DE PLANO REGIONAL DE 

ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO DO 

NORTE (PROPOSTA DE PROT-NORTE) 
(junho 2009) 

O PROT Norte define a ñ(...) estratégia regional de desenvolvimento territorial integrando as opções 
estabelecidas a nível nacional e considerando as estratégias municipais de desenvolvimento local, 
constituindo o quadro de referência para a elaboração dos planos municipais de ordenamento do 
territórioò. O PROT ï Norte integra, na sua visão prospetiva, o documento do NORTE 2015, o qual, 
define para a Região do Norte uma VISÃO ESTRATÉGICA para a Competitividade e o 
Desenvolvimento, esbo­ando uma linha estrat®gica geral para atingir cen§rio ñNorte Em Redeò, 
visão policêntrica de desenvolvimento sustentável a longo prazo assente em três prioridades: 

¶ Promover a intensificação tecnológica da base produtiva regional 

¶ Assegurar, sustentadamente, a competitividade regional 

¶ Promover a inclusão social e territorial 
As Opções Estratégicas de desenvolvimento e ordenamento do território são: 

A. ñConsolidação do Sistema Urbano (pontos nodais da estrutura de apropriação do 
território). 

B. Conformação e Concretização das Redes e Sistemas Fundamentais de Conectividade 
(suportes dos fluxos de pessoas, de bens, de serviços e de informação) centrada na 
articulação entre pontos nodais da estrutura territorial da Região e destes com o exterior, 
como elemento fundamental de fomento da competitividade, do reforço da mobilidade e 
da promoção de maior equidade territorial. 

C. Conservação e Valorização do Suporte Territorial, encarando integradamente os seus 
elementos constitutivos enquanto valores intrínsecos (dever de preservação da memória 
e identidade coletiva), enquanto componentes de uma dinâmica de desenvolvimento 
sustentado, e enquanto fatores de melhoria da qualidade de vida. 

D. Gestão Sustentada dos Recursos Produtivos de dependência territorial (exploração das 
potencialidades / atenuação das fragilidades): 
(é) Aproveitamento do potencial h²drico numa perspetiva de sustentabilidade do recurso 
(reserva estratégica de água, produção de eletricidade, abastecimento, rega, desporto e 
lazer, valorização paisagística, elemento de atenuação e controle do risco, reequilíbrio 
ambiental).ò 

A Estrutura Regional de Proteção e Valorização Ambiental (ERPVA) ñconstitui a estrutura 
fundamental de suporte à proteção e valorização dos sistemas necessários à conservação da 
natureza e da diversidade biológica, ao equilíbrio e amenização dos efeitos das alterações 
climáticas, à regulação do ciclo da água, qualidade e gestão das reservas estratégicas de água, à 
conservação do solo, contribuindo para o cumprimento das metas de qualidade ambiental 
estabelecidas pelo enquadramento legal nacional e internacional.ñ Os objetivos estratégicos da 
ERPVA: 

a) Promover a defesa das componentes de sustentabilidade biofísica; 
b) Promover a defesa e a valorização dos recursos hídricos; 
c) Conservar o património natural, com destaque para a biodiversidade e o património 

paisagístico e cultural; 
d) Utilizar de modo sustentável os recursos naturais não renováveis e cumprir as metas 

ambientais estratégicas; 

ü Ordenamento do território, como forma de organização 
espacial otimizando a ocupação e utilização numa perspetiva de 
sustentabilidade. 
ü Adoção de matrizes de ocupação do território, 
desenvolvimento de atividades e aproveitamento de recursos 
endógenos (hídricos, agroflorestais, geológicos, termais, 
energ®ticos, paisag²sticos, é), maximizadoras da 
sustentabilidade;  
ü Recursos hídricos como recursos fundamentais na Região, 
nomeadamente em relação ao seu potencial económico, 
energético e ambiental. 
ü Minimização de riscos e vulnerabilidades do território. 

 



 Avaliação Ambiental Estratégica | Plano de Gestão de Região Hidrográfica do Minho e Lima (RH1) | Plano de Gestão dos Riscos 
de Inundações (RH1) 

Relatório Ambiental Final 
 

 

 Página A-22 
 

Documentos Estratégicos (Diploma de 
publicação) 

Resumo do Conteúdo/ identificação de objetivos 
Orientações estratégicas relevantes para a AAE do PGRH e 

PGRI da RH1 

e) Reduzir e colmatar os défices ambientais; 
Os objetivos estratégicos do PROT em termos de Recursos Hídricos incidem em: 

a) ñAssegurar a gestão dos recursos hídricos ao nível da unidade constituída pela Bacia 
Hidrográfica; 

b) Reforçar a cooperação ibérica no domínio dos recursos hídricos, á luz dos princípios de 
gestão integrada consignados na "Directiva ï Quadro da Água"; 

c) Promover a valorização socioeconómica das zonas ribeirinhas;  
d) Implementar programas de requalificação da orla; 
e) Salvaguardar a quantidade e a qualidade dos recursos hídricos subterrâneos; 
f) Limitar a captação de água nas zonas costeiras que constituem áreas críticas para a 

extração de águas subterrâneas, com vista a controlar a intrusão salina; 
g) Concluir a construção dos aproveitamentos previstos no plano de barragens para 

abastecimento de água domiciliário;  
h) Promover a integração e utilização conjunta das origens superficiais e subterrâneas; 
i) Proceder à protecção das zonas inundáveis; 
j) Evitar a redu­«o do coberto vegetal das cabeceiras das linhas de §gua.ò 

PROGRAMA OPERACIONAL DO NORTE 

2014-2020 

A visão definida pelo POR Norte para a estratégia de desenvolvimento regional consiste em que a 
Região Norte em 2020 ser capaz de gerar um nível de produção de bens e serviços transacionáveis 
que permita recuperar a trajetória de convergência a nível Europeu, assegurando, de forma 
sustentável, acréscimos de rendimento e de emprego da sua população e promovendo, por essa 
via, a coes«o econ·mica, social e territorialò.  
Esta visão pressupõe os seguintes objetivos estratégicos:  

¶ intensificação tecnológica da base produtiva;  

¶ valorização económica de ativos e recursos intensivos em território;  

¶ melhoria do posicionamento competitivo à escala global;  

¶ consolidação de um sistema urbano policêntrico e  

¶ promoção da empregabilidade de públicos e territórios alvo. 
Constituem-se como apostas regionais, os seguintes domínios prioritários: 

¶ Recursos do Mar e Economia, visando o estabelecimento de relações de articulação entre 
engenharias aplicadas, recursos do mar e atividades económicas que os valorizem; 

¶ Capital Humano e Serviços Especializados, promovendo as competências acumuladas na 
área das TIC, para o desenvolvimento de soluções de governo eletrónico, a desmaterialização 
de processos e, em associação com a reconversão de capital humano, o aproveitamento das 
tendências para operações de nearshore Outsourcing; 

¶ Cultura, Criação e Moda, explorando as indústrias criativas, de novos materiais e de 
tecnologias de produção inovadoras, na criação de novas vantagens competitivas em setores 
ligados à produção de bens de consumo com uma forte componente de design, 

¶ Indústrias da Mobilidade e Ambiente, aproveitando as competências científicas nas áreas 
das tecnologias de produção e dos materiais, para a promoção do upgrade das indústrias de 
componentes de automóveis e de moldes, tendo em vista o fornecimento de clientes mais 
exigentes nas especificações técnicas nomeadamente na área da aeronáutica; 

ü Melhoria da eficiência energética;  
ü Melhoria da qualidade do ar;  
ü Melhoria da qualidade das águas;  
ü Preservação da biodiversidade existente nas áreas terrestres, 
costeiras e marinhas. 
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¶ Sistemas Agroambientais e Alimentação, procurando articular o potencial agrícola regional 
em produtos de elevado valor acrescentado com competências científicas e tecnológicas e 
empresariais; 

¶ Ciências da Vida e Saúde, consolidando as dinâmicas de articulação entre a investigação 
regional e as empresas nas indústrias e serviços na área da saúde em sentido amplo; 

¶ Capital Simbólico, Tecnologias e Serviços do Turismo, valorizando recursos culturais e 
intensivos em território e aproveitando as capacidades científicas e tecnológicas, 
nomeadamente nas áreas da gestão, marketing e TIC, e a oferta turística relevante, para a 
promoção de percursos e itinerâncias como forma de aproveitamento das principais 
infraestruturas de entrada de visitantes e turistas; 

¶ Tecnologias de Largo Espectro, procurando desenvolver fileiras associadas a estas 
Tecnologias, conjugando as capacidades e infraestruturas científicas e tecnológicas, e de 
setores utilizadores relevantes, através do reforço do tecido empresarial existente ou da 
criação de novas empresas. 

POOC CAMINHA-ESPINHO (Resolução 
do Conselho de Ministros n.º 
154/2007. (Atualmente em fase de 
revisão.) 

Os Planos de Ordenamento da Orla Costeira (POOC) surgem como um instrumento enquadrador 
para a melhoria, valorização e gestão dos recursos presentes no litoral. Estes planos preocupam-
se, especialmente com a proteção e integridade biofísica do espaço, com a valorização dos recursos 
existentes e com a conservação dos valores ambientais e paisagísticos. Constituem objetivos dos 
POOC a definição de regimes de salvaguarda, proteção e gestão estabelecendo usos preferenciais, 
condicionados e interditos na área de intervenção, e a articulação e compatibilização, na respetiva 
área de intervenção os regimes e medidas constantes noutros instrumentos de gestão territorial e 
instrumentos de planeamento das águas. 
Constituem objetivos específicos do POOC Caminha-Espinho: 

a) O ordenamento dos diferentes usos e atividades específicos da orla costeira; 
b) A classificação das praias e a regulamentação do seu uso balnear; 
c) A valorização e qualificação das praias consideradas estratégicas por motivos ambientais 

ou turísticos; 
d) A orientação do desenvolvimento de atividades específicas da orla costeira; 
e) A defesa e conservação da natureza. 

ü Integração de políticas setoriais 
ü Assegurar o ordenamento da orla costeira  
ü Proteger as zonas de risco devido ao avanço do mar  
ü Adaptação às alterações climáticas 
ü Manutenção da biodiversidade e equilíbrio ecológico 
ü Preservação do património natural e cultural. 

PLANO DE ORDENAMENTO DO PARQUE 

NATURAL DO LITORAL NORTE 

(Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 175/2008, de 24 de 
novembro) 

O POPNLN estabelece um regime de salvaguarda de recursos e valores naturais e fixa os usos e o 
regime de gestão a observar na sua área de intervenção com vista a garantir a conservação da 
natureza e da biodiversidade, a manutenção e a valorização da paisagem, a melhoria da qualidade 
de vida e o desenvolvimento económico das populações aí presentes. 
Diretamente relacionados com os objetivos da presente avaliação salientam-se os objetivos 
específicos de: 

¶ Corrigir os processos que poderão conduzir à degradação dos valores naturais em presença 
criando condições para a sua manutenção e valorização; 

¶ Gerir racionalmente os recursos naturais e desenvolver ações de conservação dos valores 
florísticos e faunísticos, paisagísticos, geológicos e geomorfológicos, mais característicos da 
região. 

ü Promover a biodiversidade e conservação de espécies 
protegidas  
ü Gerir racionalmente os recursos naturais. 
ü Controlo de espécies invasoras 
ü Manutenção e a valorização da paisagem 
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PLANO DE ORDENAMENTO DO PARQUE 

NACIONAL DA PENEDA-GERÊS 

(Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 11-A/2011, de 4 de 
Fevereiro) 

O POPNPG estabelece um regime de salvaguarda de recursos e valores naturais e o regime de 
gestão a observar na sua área de intervenção com vista a garantir a integridade dos ecossistemas, 
a preservação das espécies e habitats e a conservação e a valorização das características das 
paisagens naturais e seminaturais e as restantes componentes da diversidade biológica na área. 
Diretamente relacionados com os objetivos da presente avaliação salientam-se os objetivos 
específicos de: 

¶ Promover a preservação e restauração, entre outros dos bosques ripícolas, vegetação ripícola 
e aquática não arbórea em consonância com o previsto na Diretiva n.º 92/43/CEE, do 
Conselho, de 21 de Maio; 

¶ Promover os serviços dos ecossistemas de regulação do ciclo da água, nomeadamente pela 
preservação e recuperação das zonas húmidas, das áreas de infiltração, dos lençóis 
subterrâneos, das nascentes, das cabeceiras, das linhas e dos planos de água, incluindo leitos, 
margens e zonas adjacentes inundáveis. 

O POPNPG relaciona-se diretamente com o PGRH no âmbito do desenvolvimento sustentável de 
uma estratégia integrada de gestão dos habitats aquáticos, promovendo uma gestão equilibrada e 
regulada pela definição de atos e atividades interditas e/ou condicionadas, com relevância para os 
sistemas aquáticos. 

ü Promover a biodiversidade e conservação de espécies 
protegidas  
ü Promover os serviços dos ecossistemas 
ü Controlo de espécies invasoras 
ü Bom estado das massas de água 
ü  

PLANO REGIONAL DE ORDENAMENTO 

FLORESTAL (PROF) DO ALTO MINHO 

(Decreto Regulamentar n.º 16/2007, 
de 28 de março ï atualmente em 
revisão) 

Os Planos Regionais de Ordenamento Florestal (PROF) são instrumentos setoriais de gestão 
territorial que estabelecem as normas de intervenção sobre a ocupação e a utilização dos espaços 
florestais. Os PROF têm como objetivos gerais: 

¶ Avaliar as potencialidades dos espaços florestais, do ponto de vista dos seus usos dominantes; 

¶ Definir o elenco de espécies a privilegiar nas ações de expansão e reconversão do património 
florestal; 

¶ Identificar dos modelos gerais de silvicultura e de gestão dos recursos mais adequados; e 

¶ Definir áreas críticas do ponto de vista do risco de incêndio, da sensibilidade à erosão e da 
importância ecológica, social e cultural, bem como das normas específicas de silvicultura e de 
utilização sustentada dos recursos a aplicar a estes espaços. 

A visão do PROF do Alto Minho consiste em: ñespa­os florestais sustent§veis e multifuncionais, 
onde se destacam as funções produtivas em harmonia com outras funções relevantes de proteção 
e conservação, garantindo um enquadramento paisagístico equilibrado onde coexistam atividades 
diversas de silvopastorícia, caça e pesca, através dum mosaico de ocupações variadas que 
garantam condições de segurança e diminuição de riscos associados a agentes bióticos e aos 
inc°ndios florestais.ò 
Os objetivos estratégicos do PROF do Alto Minho são: 

a) Defender e prevenir as áreas florestais da região PROF das ameaças que constituem os 
fogos florestais, as pragas e as doenças; 

b) Diminuição do risco de incêndio e, consequentemente, da área florestal ardida; 
c) Diminuição do número de ignições através da sensibilização e de uma mais intensa 

fiscalização; 
d) Promover uma deteção do fogo mais célere e uma intervenção mais eficaz; 

ü Integração de políticas setoriais 
ü Proteção do solo e da água 
ü Salvaguarda do património natural 
ü Conservação da diversidade biológica dos espaços florestais 
e serviços dos ecossistemas. 
ü Diminuição de riscos de incêndio 
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e) Assegurar a planificação e a gestão florestal sustentável das áreas públicas e privadas 
com especial atenção para a planificação e gestão de Áreas Protegidas; 

f) Promover a recuperação e condução da regeneração natural, nomeadamente das 
espécies mais afetadas pelos incêndios e das manchas mais promissoras de folhosas 
autóctones; 

g) Adequar as espécies e os modelos de silviculturas à estação; 
h) Estimular o aumento da área de espaços florestais com dimensão apropriada à gestão 

florestal profissional; 
i) Impulsionar um mosaico florestal diversificado e descontinuado; 
j) Beneficiar os espaços florestais da região PROF de forma a assegurar o cumprimento 

das suas múltiplas funções, a sua sanidade e continuidade; 
k) Aumentar a área florestal arborizada, com espécies bem adaptadas; 
l) Promover a produção de produtos não-lenhosos, nomeadamente, a castanha, o mel, as 

plantas medicinais e aromáticas, os frutos silvestres e os cogumelos silvestres; 
m) Impulsionar o ordenamento silvopastoril e a gestão das áreas de pastagem; 
n) Promover a ampliação dos espaços florestais destinados ao recreio e lazer; 
o) Fomentar a adoção de modelos de silvicultura com vista à maior valorização e 

diversificação dos espaços e produtos florestais; 
p) Restauração das áreas florestais ameaçadas, danificadas ou afetadas com problemas 

erosivos e controlar o avanço da desertificação ou destruição pontual causada pelos 
incêndios florestais, pragas e doenças; 

q) Controlar e diminuir a área de incidência de invasoras lenhosas; 
r) Conservação do património florestal em bom estado, da diversidade biológica, geológica 

e paisagística da região PROF e dos seus habitats naturais, com especial atenção para 
as Áreas Protegidas. 

PLANO REGIONAL DE ORDENAMENTO 

FLORESTAL (PROF) DO BARROSO E 

PADRELA (Decreto Regulamentar n.º 
3/2007, de 17 de janeiro ï atualmente 
em revisão) 

Os Planos Regionais de Ordenamento Florestal (PROF) são instrumentos setoriais de gestão 
territorial que estabelecem as normas de intervenção sobre a ocupação e a utilização dos espaços 
florestais. Os PROF têm como objetivos gerais: 

¶ Avaliar as potencialidades dos espaços florestais, do ponto de vista dos seus usos dominantes; 

¶ Definir o elenco de espécies a privilegiar nas ações de expansão e reconversão do património 
florestal; 

¶ Identificar dos modelos gerais de silvicultura e de gestão dos recursos mais adequados; e 

¶ Definir áreas críticas do ponto de vista do risco de incêndio, da sensibilidade à erosão e da 
importância ecológica, social e cultural, bem como das normas específicas de silvicultura e de 
utilização sustentada dos recursos a aplicar a estes espaços. 

A visão do PROF do Barroso e Padrela consiste em: ñespa­os florestais sustent§veis e 
multifuncionais, onde se destacam as funções produtivas em harmonia com outras funções 
relevantes de proteção e conservação, garantindo um enquadramento paisagístico equilibrado onde 
coexistam atividades diversas de silvopastorícia, caça e pesca, através dum mosaico de ocupações 
variadas que garantam condições de segurança e diminuição de riscos associados a agentes 
bi·ticos e aos inc°ndios florestais.ò Os objetivos estratégicos do PROF do Barroso e Padrela são: 
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a) ñUltrapassar o risco de incêndio; 
b) Corrigir o desajustamento de espécies e modelos de silvicultura contraditórios com uma 

Gestão Florestal Sustentável; 
c) Avançar com soluções que permitam a execução do cadastro florestal, nomeadamente 

através da criação de unidades de gestão; 
d) Aumentar a taxa de ocupação florestal, através do aproveitamento da regeneração natural 

e novas plantações; 
e) Introduzir um leque mais diversificado de produtos, o que obriga a considerar não apenas 

os produtos lenhosas mas também os outros, como por exemplo: a caça, a castanha, os 
frutos silvestres, o mel, entre outros; 

f) Aumentar a superfície florestal arborizada com sobreiro, com função de produção de 
cortiça; 

g) Impulsionar o ordenamento silvopastoril e a gestão das áreas de paisagem;  
h) Promover a ampliação dos espaços florestais destinado ao recreio e lazer; 
i) Inflectir as situações do território onde as condições ambientais se encontram mais 

degradadas.ò 

PLANO DE ORDENAMENTO DAS 

ALBUFEIRAS DO TOUVEDO E ALTO 

LINDOSO  
RCM  n.º 27/2004, de 8 de março 
(Touvedo e Alto Lindoso) 

Os Planos de Ordenamento das Albufeira de Águas Públicas (POAAP) são planos especiais de 
ordenamento do território que consagram as medidas adequadas à proteção e valorização dos 
recursos hídricos na área a que se aplicam de modo a assegurar a sua utilização sustentável. 
Constituem objetivos dos POAAP a definição de regimes de salvaguarda, proteção e gestão 
estabelecendo usos preferenciais, condicionados e interditos do plano de água e da zona terrestre 
de proteção, e a articulação e compatibilização, na respetiva área de intervenção dos regimes e 
medidas constantes noutros instrumentos de gestão territorial e instrumentos de planeamento das 
águas. O POAP das Albufeiras do Touvedo e Alto Lindoso tem por objetivos: 
a) Definir regras de utilização do plano de água e zona de proteção das albufeiras, de forma a 
salvaguardar a defesa e qualidade dos recursos naturais, particularmente da água; 
b) Definir medidas e ações a realizar, de modo a minorar eventuais impactes negativos já existentes 
ou que se prevejam a curto e médio prazo, tendo em conta as várias utilizações de água; 
c) Garantir a articulação com planos e programas de interesse local, regional e nacional, tendo em 
atenção, especialmente, os respetivos planos diretores municipais e o Plano de Ordenamento do 
Parque Nacional da Peneda-Gerês; 
d) Compatibilizar os diferentes usos e atividades existentes ou que venham a ser criados com a 
proteção e valorização ambiental e as finalidades primárias das albufeiras; 
e) Identificar no plano de água as áreas mais adequadas para a prática de atividades recreativas, 
prevendo as suas compatibilidades e complementaridades; 
f) Definir uma orgânica de fiscalização e controlo em colaboração com os organismos da 
Administração Pública com competências nestes domínios. 

ü Integração de políticas setoriais 
ü Proteção do solo 
ü Ordenamento do território e compatibilização de usos tendo 
em consideração a utilização sustentada dos recursos hídricos. 
ü Proteção da qualidade das massas de água 
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Anexo B: Consulta Institucional e Pública 

B.1. Processos de Consulta  

B.1.1. Consulta sobre o Relatório de Fatores Críticos  

Dando cumprimento ao estipulado nos termos da legisla­«o em vigor, o ñRelatório de Fatores Críticos para 

a Decisãoò foi submetido a um processo de consulta, durante 20 dias úteis (entre 28 de novembro e 30 de 

dezembro de 2015), a um conjunto alargado de entidades designadas por Entidades com Responsabilidade 

Ambiental Específica (ERAE). Na Tabela B. 1 apresenta-se a lista de entidades que integram as ERAE para 

efeitos do processo de AAE do PGRH e do PGRI da RH1 tendo-se, a nível local considerado apenas as 

câmaras municipais abrangidas pelo PGRI.  

 

Tabela B. 1 ï Entidades com Responsabilidade Ambiental Específica (ERAE) consultadas 

Entidades consultadas  Parecer  Sugestões 

Nível Nacional 

Agência Portuguesa do Ambiente (APA) ï Sim 

Autoridade Nacional de Proteção Civil (ANPC) ï ï 

Direção Geral de Agricultura e Desenvolvimento Rural (DGADR) Favorável Não 

Direção Geral de Energia e Geologia (DGEG) ï Sim 

Direção-Geral de Recursos Naturais, Segurança e Serviços Marítimos 
(DGRM) 

ï ï 

Direção Geral do Território (DGT) - Sim 

Instituto de Conservação da Natureza e Florestas (ICNF) ï ï 

Entidade Reguladora dos Serviços de Águas e Resíduos (ERSAR) ï ï 

Direção Geral das Atividades Económicas ï ï 

Direção Geral do Património Cultural ï ï 

Turismo de Portugal, I.P -  Sim 

Associação Nacional dos Municípios Portugueses ï Não 

Instituto Português do Mar e da Atmosfera, I.P. ï Sim 

Instituto da Mobilidade e dos Transportes ï ï 

Nível Regional 

Administração Regional de Saúde do Norte (ARS Norte) / Departamento 
de Saúde Pública 

ï Sim 

Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Norte 
(CCDR-N) 

ï Sim 
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Entidades consultadas  Parecer  Sugestões 

Comunidade Intermunicipal do Alto Minho  ï Sim 

Comunidade Intermunicipal do Alto Tâmega ï ï 

Comunidade Intermunicipal do Cávado ï ï 

Departamento Marítimo do Norte da Direção Geral da Autoridade 
Marítima 

ï ï 

Direção Regional de Agricultura e Pescas do Norte (DRAP-N) ï ï 

Direção Regional de Mobilidade e Transportes do Norte ï ï 

Direção Regional de Cultura do Norte  Favorável Sim 

Turismo do Porto e Norte de Portugal Favorável Sim 

Administração dos Portos do Douro, Leixões e Viana do Castelo, S.A Favorável Não 

Administração do Porto de Caminha, S.A* Favorável Não 

Nível Local 

Câmara Municipal de Arcos de Valdevez ï Sim 

Câmara Municipal de Ponte da Barca Favorável Não 

Câmara Municipal de Ponte de Lima Favorável Sim 

Câmara Municipal de Viana do Castelo* ï Sim 

(*Pareceres recebidos de entidades que não estavam na lista inicial de ERAE) 

 

Das 28 entidades contactadas inicialmente,16 entidades deram resposta à solicitação de parecer 
relativamente ao âmbito e alcance da AAE. Foram também recebidos pareceres da Capitania do Porto de 
Caminha e da Camara Municipal de Viana do Castelo. 
 
Não tendo nenhuma das entidades dado parecer desfavorável, verificou-se que o conteúdo dos pareceres foi 

bastante variado, abrangendo quer questões relacionadas com a AAE, quer com o conteúdo dos próprios 

Planos. 

No Relatório Ambiental datado de fevereiro de 2016 (versão para consulta) foram analisados e ponderados 

os contributos das ERAE, tendo-se indicado os aspetos que foram vertidos para o Relatório Ambiental e as 

justificações dos aspetos que não foram aceites nesse documento.  

 

B.1.2. Consulta (ERAE e Pública) sobre o Relatório Ambiental 

Dando cumprimento ao estipulado nos termos da legislação em vigor, o Relatório Ambiental (fevereiro 2016) 

foi submetido a um processo de consulta, durante 30 dias úteis (entre 26 de fevereiro e 8 de abril de 2016), a 

um conjunto alargado de entidades designadas por Entidades com Responsabilidade Ambiental 

Específica (ERAE) e a um processo de consulta pública através do Portal Participa, durante 30 dias úteis 

(entre 26 de fevereiro e 8 de abril de 2016). 

No âmbito do processo de Consulta às ERAE foram recebidos 10 pareceres das entidades que se listam na 

tabela seguinte e no âmbito do Processo de Consulta Publica não foi recebido nenhum parecer.  

Na Tabela B. 2 indica-se o sentido dos pareceres (favorável, desfavorável, ou sem posição formal) e se os 

mesmos colocam sugestões, recomendações ou sugerem correções aos documentos. 
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Tabela B. 2 ï Lista de entidades que emitiram parecer 

 

Entidades consultadas  Parecer  Sugestões 

Nível Nacional 

Agência Portuguesa do Ambiente (APA) ï Sim 

Direção Geral de Agricultura e Desenvolvimento Rural (DGADR) - Não 

Direção-Geral de Recursos Naturais, Segurança e Serviços 
Marítimos (DGRM) 

ï Sim 

Direção Geral do Território (DGT) - Sim 

Turismo de Portugal, I.P Favorável  Sim 

Nível Regional 

Administração Regional de Saúde do Norte (ARS Norte) / 
Departamento de Saúde Pública 

Favorável  Não 

Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Norte 
(CCDR-N) 

ï Sim 

Turismo do Porto e Norte de Portugal Favorável Sim 

Administração dos Portos do Douro, Leixões e Viana do Castelo, 
S.A 

Favorável Não 

Nível Local 

Câmara Municipal de Viana do Castelo ï Sim 

 

No que se refere ao processo de Consulta às ERAE, salienta-se que nenhuma das entidades que se 

pronunciou no prazo deu parecer desfavorável. O conteúdo dos pareceres foi bastante variado, abrangendo 

quer questões relacionadas com a AAE quer questões mais relacionadas com os próprios Planos. 

Na tabela seguinte apresenta-se uma sistematização dos pareceres recebidos, com indicação dos aspetos 

que foram vertidos para o Relatório Ambiental Final e as justificações dos aspetos que não foram 

considerados nesse documento 

No Anexo B. apresentam-se as cópias dos pareceres recebidos no âmbito do processo de Consulta (ERAE 

e Pública) sobre o Relatório Ambiental. 

Tabela B. 3 ï Sistematização dos pareceres recebidos e os resultados da análise 

ENTIDADE 
RESULTADO DA CONSULTA DAS ERAE 

ANÁLISE DA EQUIPA 
OBSERVAÇÕES 

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 

APA 

Questões relacionadas com a AAE 

Parte das sugestões efetuadas sobre os FCD e o âmbito da 
avaliação foram tidos em conta no RA, exceto no fluxograma 
explicativo e na abordagem seguida para as alterações 
climáticas que estão centradas unicamente no FCD - Riscos 
quando esta temática deveria estar articulada também com 
os FCD - recursos hídricos e desenvolvimento territorial e 
sustentabilidade económica.   

Considerado no RA Final.  

Foram identificados aspetos a rever nos RA: 
- corrigir a designação POOC por POC sempre que não 
disser respeito aos planos em vigor; 
- PAPVL não constitui um programa de execução e de 
financiamento dos POC, mas as intervenções prioritárias 
nos POOC em vigor. 

Correção feita no RA Final. 
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O RA identifica para mais do que um objetivo operacional e 
FCD os constrangimentos relativos às alterações climáticas, 
sendo necessário ultrapassar estas questões nos planos 
tendo em vista integrar esta problemática da adaptação às 
alterações climáticas nos planos. 
Como medidas o RA apenas contempla o acompanhamento 
da ENAAC-RH relacionado com os recursos hídricos sem 
especificar aspetos primordiais nem as fases. 

Na versão final do PGRH estas questões foram 
mais desenvolvidas e o RA final recomenda que o 
desenvolvimento de estudos e/ou estratégias 
regionais de adaptação às alterações climáticas ao 
nível dos recursos hídricos, incluindo a 
identificação e caracterização das zonas da região 
hidrográfica mais suscetíveis aos efeitos 
decorrentes das alterações climáticas. 

A referencia ñ..os recursos h²dricos identificados como setor 
estrat®gicoò no que respeita ¨ ENAAC 2020 deve ser 
corrigida de acordo com a RCM nº 56/2015 que considera a 
gestão dos recursos hídricos como área temática. 

Correção feita no RA Final. 

A referência a ñEstrat®gia nacional de adapta­«o aos 
impactos das altera­»es clim§ticasò deve ser corrigida para 
ñEstrat®gia nacional de adapta­«o ¨s altera­»es clim§ticasò. 

Por lapso, o nome da medida PTE5P02M02_RH1 
no PGRH ficou por corrigir, mas essa correção será 
feita aquando da revisão das medidas. 

Questões relacionadas com os planos 

Os PGRH são a sede ideal para a definição de 
medidas/diretrizes/princípios para a proteção dos recursos 
hídricos no âmbito do planeamento e ordenamento, sendo 
apontados exemplos ao nível de: 
- soluções de amortecimento e laminagem de caudais; 
- recolha, drenagem e infiltração de águas pluviais; 
- infiltração e retenção de águas pluviais; 
- gestão territorial; 
- Cenários climáticos e ocupação do espaço público. 

Os PGRH e PGRI contemplam medidas tendentes 
a minimizar os efeitos das inundações, algumas 
das quais contemplam este tipo de soluções. 

Os PGRH e PGRI e respetiva AAE podiam ser mais 
assertivos nos aspetos relativos a usos do solo nas margens 
e em zonas influenciadas pelas cheias, evidenciando a 
retirada de alguns usos e ocupações indevidos em zonas de 
cheia. 

O PGRI prevê a relocalização de 
atividades/equipamentos/infraestruturas. 

As incertezas e insuficiente conhecimento da temática das 
alterações climáticas pode ser ultrapassada com cenários, 
aspeto insuficientemente desenvolvido nos planos. 

Na versão final do PGRH estas questões foram 
mais desenvolvidas. 

Ponderar necessidade de alargamento ao setor urbano da 
incid°ncia da medida PTE5P1 ñminimizar riscos de 
inundação (nomeadamente medidas naturais de retenção 
de água). 

As medidas de controlo de cheias foram 
detalhadas no PGRI, contudo o RA Final 
recomenda a: 
ñPromo­«o de estudos e/ou estrat®gias 
regionais de adaptação às alterações climáticas 
ao nível dos recursos hídricos, incluindo a 
identificação e caracterização das zonas da 
região hidrográfica mais suscetíveis aos efeitos 
decorrentes das alterações climáticas.ò  

Devia ser avaliada a relevância de se aplicar as medidas de 
controlo de cheias propostas na RH2 de que é exemplo a 
proposta ñpaisagens absorventes- ensaio de sistemas 
urbanos de drenagem sustent§velò a todas as RH. 

Sugestão de integração nos planos das medidas de 
acomodação e proteção propostas no Relatório do Grupo de 
Trabalho Litoral, dezembro 2014. 

Uma das medidas a desenvolver nos planos deveria ser a 
criação de uma base de dados articulada com informação 
sobre usos do solo e atividades nas margens e zonas de 
riscos de cheia. 

Sendo o âmbito do plano a região a proposta 
apresentada faria mais sentido para outro tipo de 
planos. 

As medidas a desenvolver devem integrar a problemática 
dos caudais sólidos ao nível da bacia hidrográfica, tendo 
presente o papel das barragens como fator inibidor da 
alimentação sedimentar no litoral. 

Esta problemática foi considerada no programa de 
medidas PTE6P01 que contempla a proposta de 
Elaboração de um plano específico de sedimentos 
para combate à erosão costeira. 

Na gestão das bacias hidrográficas deve ser acautelada a 
especificidade costeira do avanço das águas no cenário de 
alterações climáticas. 

O RA final recomenda que deve ser alargado o 
âmbito dos fatores de origem das inundações no 2º 
ciclo de elaboração dos PGRI para a identificação 
das Zonas Críticas, incluindo as cheias urbanas e 
costeiras. 

Os estudos a realizar no âmbito da medida 
PTE5P2M1_SUP_RH1 relativos a proteção costeira e 
respetiva articulação com o POOC, em vez de remetida para 
fase posterior deveria ser garantida na fase presente dos 
planos. 

Esta medida deixou de constar na versão final do 
PGRH. 

As alterações climáticas são cruciais na gestão dos recursos 
hídricos em Portugal no médio/longo prazo, perante a 
perspetiva de redução da precipitação e do escoamento, 
bem como o aumento dos eventos extremos de precipitação 
e temperatura. 

O RA Final desenvolveu mais esta temática e este 
tipo de preocupação. 

Administração 
dos Portos do 

Questões relacionadas com a AAE 

Emitem parecer favorável.  
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Douro, Leixões e 
Viana do Castelo 

Administração 
Regional de 
Saúde do Norte 

Questões relacionadas com a AAE 

Emitem parecer favorável, referindo que o relatório se 
encontra bem estruturado. 

 

Comissão de 
Coordenação e 
Desenvolvimento 
Regional do 
Norte 

Questões relacionadas com a AAE 

Referem que na sequência da recolha dos 
pareceres/apreciações deverá ser realizado o tratamento da 
informação, identificando-se as entidades consultadas, 
respetivos contributos, modo como os mesmos foram 
integrados no RA final e devida fundamentação do eventual 
não acolhimento de recomendações  

Esta recomendação foi seguida no presente 
relatório - Anexo B. 

Referem que as ñrecomendações elencadas nos capítulos 
5 e 6 do Relatório Ambiental e propostas no Plano de 
Seguimento (é) dever«o ser devidamente ponderadas e 
consideradas, tendo em vista o sucesso de implementação 
dos Planos.ò 

As versões finais do PGRH e do PGRI tiveram em 
conta as recomendações da AAE com a revisão e 
inclusão de novos indicadores.  

Questões relacionadas com os Relatórios Transfronteiriços 

Referem que no Relatório de Efeitos Transfronteiriços não 
é efetuada alusão a qualquer mecanismo que assegure a 
articulação entre as entidades envolvidas de um e outro lado 
da fronteira, quer no ©mbito da ñConven­«o de Albufeiraò, 
quer na ñComiss«o para a Aplicação e o Desenvolvimento 
da Conven­«o da Albufeiraò, que preconizou a exist°ncia de 
dois grupos de trabalho com delegados dos dois países e a 
existência de uma plataforma para o intercâmbio de 
Informação, como forma de atingir a desejável concertação 
institucional entre as partes envolvidasò,  

Genericamente, as ações em termos de articulação 
entre os dois países no âmbito da Convenção não 
são descritas neste tipo de relatórios.  
O Relatório Ambiental integra uma descrição das 
funções e objetivos estabelecidos para a CADC e é 
nesse fórum que a articulação tem sido realizado 
entre os dois países inclusive com várias reuniões 
técnicas dos grupos de trabalho. 

Referem que não é feita no Relatório de Efeitos 
Transfronteiri­os qualquer ñalusão à possibilidade de 
acesso do público singular e coletivo à informação 
ambiental, nem qualquer referência à participação pública 
ou a formas para o seu estabelecimento, pelo que se 
entende que o Relat·rio est§ incompletoò. 

O Relatório dos Efeitos Transfronteiriços foi 
disponibilizado à consulta pública em Espanha de 
acordo com os termos acordados entre a APA e a 
sua congénere. O relatório referido foi 
disponibilizados no portal Participa. 

Consideram que o Relatório de Efeitos Transfronteiriços 
devem incluir uma Lista de Acrónimos e de Glossário dos 
Termos Técnicos. 

A Lista de Acrónimos e de Glossário dos Termos 
Técnicos estava no Relatório Ambiental. 

Alertam que as formas de participação pública das 
populações transfronteiriças deverá ser adequada ao seu 
perfil demográfico. A população transfronteiriça é 
fortemente envelhecida e ligada fundamentalmente à 
agricultura tradicional para quem as práticas de 
sensibilização e os instrumentos de participação devem ser 
cuidadosamente selecionadas para serem eficazes, com 
uma tipologia de informação apropriada e adequados meios 
de comunicação 

Estão previstas sessões de participação e 
divulgação a seguir com indicadores específicos.  

Consideram que o RNT é um documento algo denso e ainda 
assim extenso pelo que se sugere a sua revisão de modo a 
torná-lo acessível à população em geral. 

Na elaboração do RNT relativo ao Relatório 
Ambiental Final esta sugestão foi considerada. 

Questões relacionadas com Indicadores 

Consideram que deveria haver uma maior articulação entre 
as Medidas propostas (constantes da Tabela 4.13 ï 
Programa de Medidas) os Indicadores temáticos (avaliação 
e monitorização dos efeitos ambientais dos Planos) ï IAM ï
, devendo ainda estes serem considerados no exercício de 
avaliação dos efeitos do PGRH por FCD. 

O PGRH apresenta um conjunto de indicadores 
destinados a avaliar a implementação da 
generalidade das medidas previstas no seu 
Programa de Medidas. Os indicadores IAM 
propostos destinam-se, tanto quanto possível, a 
avaliar os efeitos ambientais do PGRH de acordo 
com a avaliação efetuada.  

Recomendam a revisão dos IAM (pe: IAM 1, IAM 2, IAM 18, 
IAM 27, IAM 28, IAM 29, IAM 30, IAM 32) no sentido de 
tentar obter informação que melhor possa aferir quanto aos 
resultados obtidos.- Recomendam a revisão de alguns 
indicadores, nomeadamente em vez do n.º de 
ações/intervenções, considerar-se a área 
abrangida/intervencionada. 

Os indicadores das versões finais do PGRH, do 
PGRI e do RA foram revistos tendo em vista a sua 
simplificação e implementação. 

Questões relacionadas com Seguimento e Monitorização 

Referem que dever§ ser feito um ñesfor­o adicional para 
melhor articular a monitorização e seguimento destes 
Planos (PGRI e PGRH) com o preconizado no PENSAAR 

Procurou-se uma otimização da articulação entre o 
PGRH e PGRI e os restantes planos setoriais, razão 
pela qual existem indicadores comuns. 
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2020, PNUEA 2012/2020, PNAC 2020-2030, ENAAC 2020, 
QEPiC e PANCD, entre outros. 

Direção Geral de 
Agricultura e 
Desenvolvimento 
Rural 

Questões relacionadas com a AAE 

Referem que não tem nada a acrescentar aos documentos 
da Avaliação Ambiental Estratégica. 

 

Direção Geral de 
Recursos 
Naturais, 
Segurança e 
Serviços 
Marítimos 

Questões relacionadas com a AAE 

Referem que deve ser substitu²da a palavra ñaquaculturaò 
por ñaquiculturaò. 

Correção gramatical considerada no Relatório 
Ambiental Final.  

Questões relacionadas com os Planos  

Referem que a atividade aquícola deve ser separada da 
indústria transformadora /indústria extrativa 

No PGRH a aquicultura apresenta um subcapítulo 
próprio dentro do capítulo do setor industrial, 
encontrando-se desta forma separado da indústria 
transformadora e extrativa.  

Direção Geral do 
Território  

Questões relacionadas com a AAE 

Questões metodológicas 

Consideram que a análise realizada na AAE é adequada. 
No entanto referem que deverá ser realizada uma análise 
mais pormenorizada relativamente à incidência territorial 
dos Planos. 

A AAE é realizada a uma escala da região 
hidrográfica e não a uma escala local. 

Referem que o Relatório Ambiental deverá identificar as 
oportunidades e riscos para o ordenamento do território que 
a estratégia proposta poderá implicar. 

Esta análise é efetuada no âmbito do FCD 
Desenvolvimento Territorial e Sustentabilidade 
Económica 

Sugerem a consulta das Carta de REN, em particular no que 
diz respeito às Zonas Ameaçadas de Cheias. 

A questão metodológica da delimitação da REN e 
da delimitação das áreas com risco de inundações 
é devidamente abordada e explicada no PGRI. 

Sugerem a consulta das plantas dos PDM e das listagens e 
da incidência territorial quer dos Planos de Ordenamento do 
Território, das Servidões e Restrições de Utilidade Pública, 
Carta das Unidades de Paisagem de Portugal Continental. 

As plantas dos PDM não foram consideradas na 
presente AAE, tendo em consideração a escala da 
análise da AAE, que não é local. Os Planos de 
Ordenamento do Território relevantes foram 
devidamente referenciados e analisados no 
Relatório Ambiental. 

Questões relacionadas com Indicadores 

Recomendam a adoção de indicadores de monitorização 
que permitam avaliar a concretização dos Objetivos 
Estratégicos do PGRH e que traduzam critérios objetivos de 
sustentabilidade dos Planos. 

O PGRH inclui indicadores de monitorização dos 
OE, expressos no próprio Plano. 

Recomendam a ponderação de medidas efetivas de 
prevenção de risco, nomeadamente através de indicadores 
relacionados com o uso do solo e a sua importância na 
gestão dos riscos e na vulnerabilidade. Sugerem a adoção 
de indicadores que permitam verificar se a implementação 
dos Planos levou ao aumento ou diminuição de áreas e de 
populações expostas. 

Este tipo de indicadores faz mais sentido o seu 
enquadramento nos próprios planos. 

Consideram que adicionalmente ao indicador ñN.Ü de PDM 
e PEOT devidamente articulados com as orientações do 
PGRH em matéria de proteção e gestão dos recursos 
h²dricosò, deveriam ser definidos indicadores que permitam 
avaliar a variação dos perímetros urbanos na área do Plano, 
a transformação do solo rural, a evolução das áreas 
abrangidas por corredores ecológicos ou a evolução de 
áreas afetas à RAN e REN. 

Existe um indicador no PGRH que avalia a 
integração da política da água nos vários Planos e 
Programas setoriais. 
Indicadores tão específicos como os referenciados 
aqui não são possíveis de obter à escala de região 
hidrográfica. 

Questões relacionadas com FCD 

Referem que o FCD ñDesenvolvimento Territorial e 
Sustentabilidade Econ·micaò poder§ ser mais desenvolvido 
no que diz respeito às consequências do PGRI no uso, 
ocupação e transformação do solo. 

Não se afigura possível detalhar muito mais o que é 
referido no RA devido à escala do plano. 

Turismo de 
Portugal 

Questões relacionadas com a AAE 

Emitem parecer favorável.  

Consideram que os comentários realizados na fase anterior 
foram acolhidos, com a exceção de introduzir o n.º de camas 
tur²sticas no indicador ñPopula­«o afetada por eros«o 
costeira e deslizamento de massas de vertentesò. Referem 
ainda que a AAE remete este assunto para um nível de 
planeamento de maior detalhe, sendo esta uma abordagem 
que se considera adequada. 

A proposta efetuada não foi considerada face ao 
âmbito regional da AAE. 

Questões relacionadas com o QRE 

Referem que pesa embora ñtenha sido atualizado com o 
atual documento estratégico do turismo (Turismo 2020 ï 

Aspeto retificado no RA Final. 
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Cinco Princípios para uma Ambição) subsiste uma 
referência ao PENT, já caducado que importará retificar 
(pág. 49 do Relatório Ambiental). 

Questões relacionadas com Indicadores 

No FCD ñDesenvolvimento Territorial e Sustentabilidade 
Económicaò sugerem acrescentar um indicador referente ¨ 
ñprodutividade econ·mica da §guaò (VAB gerado/m3 água 
consumido por setor), que irá permitir a análise integrada 
dos consumos com a riqueza do setor. 

Poderão existir atividades mais consumidores de 
água do que outras sem que haja uma correlação 
direta com a riqueza do setor. A tendência deveria 
ser que a produtividade económica não tivesse 
dependente de um maior consumo mas sim de um 
uso mais eficiente deste bem com recurso às MDT 
O que seria importante é verificar dentro de cada 
CAE se existem indústrias que conseguem produzir 
o mesmo VAB com menor consumo de água.  

Indicadores de seguimento para a implementação das 
recomendações: consideram que poderá ser conferido 
maior alcance através da introdução de um indicador mais 
abrangente do que o ñn.Ü de reuni»es da Comiss«o de 
Implementação e Acompanhamentoò, sugerindo 
acrescentar o ñn.Ü de iniciativas relacionadas com a 
promo­«o de boas pr§ticas no uso eficiente da §guaò. 

Os indicadores foram revistos no RA Final. 

Turismo do Porto 
e Norte de 
Portugal 

Questões relacionadas com a AAE 

Emitem parecer positivo.  

Questões relacionadas com o QRE 

Sugerem a inclus«o do ñPlano de A­«o para o 
Desenvolvimento do Turismo em Portugal 2020ò e fazem 
refer°ncia ao fato de ter sido exclu²da a ñEstrat®gia de 
Marketing Turístico do Porto e Norte de Portugal ï Horizonte 
2015-2020 dos planos setoriais referenciados.ò 

Ap·s a an§lise do documento ñEstrat®gia de 
Marketing Tur²stico do Porto e Norte de Portugalò 
considerou-se que este documento não apresenta 
orientações estratégicas a nível de gestão dos 
recursos hídricos pelo que se manteve no QRE o 
documento estrat®gico designado por ñTurismo 
2020ò, que j§ constava do Relat·rio Ambiental posto 
a consulta pública. 

ADMINISTRAÇÃO LOCAL 

Câmara 
Municipal de 
Viana do Castelo 

Questões relacionadas com a AAE 

Referem que lhes parece relevante as dúvidas levantadas 
pela AAE relativamente à escassez de meios para a 
implementação dos Planos 

Para esta ameaça existe uma recomendação 
específica. 

Questões relacionadas com o Plano 

Consideram não ser possível remeter para o médio ou 
longo prazo as consequências das alterações climáticas 

Os ciclos de planeamento são de 6 anos e por isso 
a questão das alterações climáticas não acaba este 
ciclo, ou seja, existe um acompanhamento 
constante ao longo de todos os ciclos de 
planeamento. 

A entidade refere que tem dúvidas quanto à coexistência de 
medidas destinadas a assegurar o desenvolvimento e 
crescimento sustentável da aquicultura, medidas de 
combate a pragas a que aquelas são particularmente 
vulneráveis em áreas sensíveis como estuários 
classificados como Rede Natura 2000 fragilizados por 
dragagens decorrentes da atividade portu§ria (é). 
Sugerem maior descriminação espacial das medidas nas 
zonas onde o conflito entre usos e sensibilidade ambiental 
é mais intenso, e o cumprimento dos objetivos ambientais 
é mais delicado 

Foram incluídas medidas para assegurar ações de 
minimização dos impactes das dragagens e sua 
fiscalização. 

Não é analisada se o âmbito espacial do PGRI é coerente 
com os objetivos que lhe estão cometidos. Parece-lhes que 
as medidas propostas deveriam, ser alargadas para cobrir 
os aspetos mencionados em pareceres anteriores e que 
reforçam neste parecer. 

Os pareceres emitidos no âmbito da participação 
pública do próprio PGRI foram analisados no plano. 

Consideram que as ribeiras do município merecem um 
tratamento mais cuidadoso e profundo face às suas 
especificidades. Reforçam a necessidade de haver 
medidas para as ribeiras que desaguam no oceano, 
comportando-se estas como corredores ecológicos. 

O PGRH no conjunto das medidas PTE3P02 inclui 
as seguintes:  
- Requalificação ambiental dos estuários dos rios 
Coura, Âncora e Neiva. 
- Limpeza de ribeiras costeiras e ribeiras estuarianas 
no concelho de Viana do Castelo. 
- Programa de restauro e renaturalização de massas 
de água das bacias do Minho, Neiva e Lima, com 
classificação inferior a Bom. 

Consideram que o rio Lima requer a elaboração de um 
Plano de Ordenamento de Estuário. Consideram 

Está previsto na Lei da Água a elaboração de 
Programas de estuários. A equipa do Plano não 
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necessária a existência de um programa específico para 
proteção e salvaguarda dos valores ecológicos. 

achou relevante colocar como uma medida, à 
semelhança do estuário do Minho, mas não quer 
dizer que não se possa elaborar o referido estudo 

Consideram que na orla costeira deve ser dada atenção às 
zonas húmidas 

As zonas húmidas são uma preocupação da própria 
DQA e por isso são contemplados nos planos. 

Parece-lhes crucial aprofundar o trânsito sedimentar nos 
rios e sua relação com a costa e a definição de caudais 
ecológicos para os rios e ribeiras 

No eixo de medidas PTE5 está previsto o 
Acompanhamento das medidas relativas às 
intervenções de minimização de risco de erosão 
costeira no âmbito do Programa da Orla Costeira e 
a Elaboração de um plano específico de sedimentos 
para combate à erosão costeira.  

Referem que no PGRI não foram consideradas as 
inundações de origem costeira, subterrânea e pluvial. 
Sublinham que as inundações de origem costeira são 
relevantes no município. 

 Os PGRI não contemplam neste 1º Ciclo de 
implementação as cheias de origem costeira, estas 
serão consideradas no 2 º ciclo, que terá o seu início 
em 2018. 

 

B.1.3. Consulta ao Reino de Espanha - efeitos transfronteiriços 

De acordo com a legislação portuguesa (Art.º 8º do Decreto-Lei nº232/2007, de 15 de junho), no caso de um 

Plano ser suscetível de ter efeitos significativos no ambiente de outro Estado Membro da União Europeia, 

como se trata do PGRH e PGRI da RH1, uma vez que as bacias hidrográficas dos rios Minho e Lima são 

bacias hidrográficas internacionais, ter-se-á de proceder a uma consulta transfronteiriça. 

No seguimento do procedimento acordado no Protocolo de atuação entre o Governo da República Portuguesa 

e o Governo do Reino de Espanha a aplicar às avaliações ambientais de planos, programas e projetos com 

efeitos transfronteiriços, assinado em 19 de fevereiro de 2008, e tendo Espanha manifestado interesse em 

participar na AAE dos PGRH e PGRI da RH1, foi enviado para apreciação a 24 de Fevereiro de 2016: 

¶ RNT do Relatório Ambiental do PGRH e PGRI da RH1 em língua castelhana 

¶ Relatório dos efeitos transfronteiriços do PGRH e PGRI da RH1 em língua castelhana 

¶ Relatório Ambiental do PGRH e PGRI da RH1 em língua portuguesa 

No portal Participa estavam disponíveis para consulta e apreciação os PGRH e PGRI da RH1, em língua 

portuguesa. 

A documentação enviada por Portugal foi disponibilizada, em Espanha, para consulta pública na internet 

(aplicação SABIA da MAGRAMA) de 2 de março a 25 de abril de 2016. Simultaneamente as autoridades 

espanholas deram conhecimento, por escrito, a 34 entidades da administração pública passíveis de serem 

afetadas e ao público interessado que a consulta estava a decorrer e que podiam apresentar alegações ou 

pareceres. 

No âmbito do processo de Consulta que decorreu em Espanha foram recebidos 6 pareceres das entidades 

que se listam na Tabela B.4 que contempla uma sistematização dos pareceres recebidos, com indicação dos 

aspetos que foram vertidos para o Relatório Ambiental Final e as justificações dos aspetos que não foram 

considerados nesse documento.  

No que se refere ao processo de Consulta ao Reino de Espanha, salienta-se que nenhuma das entidades 

que se pronunciou deu parecer desfavorável. O conteúdo dos pareceres foi bastante variado, tendo 

prevalecido questões relacionadas com os próprios Planos. 

No Anexo B.3 apresenta-se listagem das entidades consultadas e cópia dos pareceres recebidos de Espanha 

sobre o Relatório Ambiental. 

http://www.apambiente.pt/_zdata/AAE/Responsabilidades/ProtocoloPT_ES_AIAAAE_20080219.pdf
http://www.apambiente.pt/_zdata/AAE/Responsabilidades/ProtocoloPT_ES_AIAAAE_20080219.pdf
http://www.apambiente.pt/_zdata/AAE/Responsabilidades/ProtocoloPT_ES_AIAAAE_20080219.pdf
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Tabela B-4 Resultados da consulta ao Reino de Espanha 

ENTIDADE 
RESULTADO DA CONSULTA PÚBLICA 

ANÁLISE DA EQUIPA 
OBSERVAÇÕES 

NÍVEL NACIONAL  

Ministerio de 
Agricultura, 
Alimentacion y 
Medio Ambiente 

Questões relacionadas com a AAE 

Não são expetáveis efeitos negativos sobre a parte espanhola da bacia hidrográfica dos rios Minho e Lima. 

Nas Referências Bibliográficas deveriam ter sido citadas as 
versões dos planos da parte espanhola aprovadas no conselho 
de ministros de 8 de janeiro: 

¶ Plan Hidrológico de la Parte Española de la 
Demarcación Hidrográfica del Miño-Sil, 2015-2021 
publicado no boletim nº16 de 19 de janeiro de 2016 

e, o; 

¶ Plan de Gestión del riesgo de inundación de la Parte 
Española de la Demarcación Hidrográfica del Miño-Sil 
aprovado com o real decreto 18/2016 de 15 de janeiro 
publicado no boletim nº16 de 19 de janeiro de 2016 

Referencia incluída na bibliografia do 
presente relatório. 

Questões relacionadas com o Plano 

No Enquadramento e aspetos gerais 

¶ «Recomendam a atualização dos dados relativos à 
área da bacia hidrográfica do rio Minho de acordo 
com o ñPlan Hidrol·gico de la Demarcación 
Hidrográfica del Miño-Sil 2015-ò 

Referem que os dados da delimitação geográfica das bacias 
hidrográficas não coincide nos planos da parte espanhola e 
portuguesa. Estes dados deveriam coincidir com os expostos na 
Parte 2 e com os que figuram no Plano Hidrológico referido 
anteriormente. 

As questões aqui colocadas são referentes 
ao Plano e não com a respetiva avaliação 
ambiental pelo que o proposto não tem 
enquadramento nesta consulta pública. 
 
No entanto, muitas destas questões foram 
retificadas na versão final do PGRH 
decorrente dos contributos da própria 
participação pública. 

Na caracterização das massas de água 
 ï Os critérios para a avaliação do estado ecológico das águas 
superficiais não são exatamente coincidentes com os utilizados 
na parte espanhola da bacia hidrográfica, pelo que deveria fazer-
se um esforço de intercalibração e homogenização para os 
trechos internacionais partilhados 

Na Caracterização e diagnóstico: 
 ï Quando se menciona o Real Decreto 125/2007 que define o 
âmbito territorial do plano hidrológico do lado espanhol deveria 
acrescentar-se retificado pelo Real Decreto 266/2008, de 22 de 
fevereiro. 
- Deverá atualizar-se a área total da parte espanhola da bacia 
hidrográfica para 17 581,98 km2 conforme consta no plano. 

No ponto Afluências de Espanha deveriam corrigir-se os dados 
de escoamento médio anual conforme parecer: 
- rio Minho (zona internacional) 1980/81 ï 2011/12: 
10 052,23 hm3 (11 034,28 hm3 se for considerado a série mais 
longa 1940/41 ï 2011/12); 
- rio Lima 1980/81 ï 2011/12: 1049,10 hm3 (1229,01 hm3 se for 
considerado a série mais longa 1940/41 ï 2011/12). 

No Quadro 2.1 surgem as massas de água PT01LIM0060 e 
PT01LIM0028 na categoria de rio, enquanto na parte espanhola 
(ES512MAR002430 e ES511MAR00247) como Rio de natureza 
Muito modificado. (fortemente modificado) 

No Quadro 2.35 é citado que para o caso da Albufeira de Salas 
o caudal ecológico não está disponível. No plano em vigor da 
parte espanhol (2015-2021) e em concreto no Real Decreto 
1/2016, de 8 de janeiro - anexo II, apêndice 6, é feita referência 
aos valores para os diferentes componentes do regime de 
caudais ecológicos. 

Na figura 4.3 assinala-se a vermelho como desconhecido em vez 
de insuficiente para as massas de água rio. Referem que não há 
massas de água com estado químico avaliado como insuficiente, 
contudo aparece assinalado na figura. 

Não é possível fazer uma análise comparativa de dados retirados 
da Demarcación Hidrográfica del Miño-Sil (DHMS) e do Plano de 
Gestão da Região Hidrográfica do Minho e Lima, dado que as 
séries temporais são diferentes, bem como a metodologia. Para 
tal, seria necessário um esforço de homogeneização entre os 
dois países. 

Referem que os dados das transferências da Barragem da Frieira 
não se encontram compatibilizados/uniformizados entre os dois 
países, situação que deveria ser retificada.  
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ENTIDADE 
RESULTADO DA CONSULTA PÚBLICA 

ANÁLISE DA EQUIPA 
OBSERVAÇÕES 

- 2010/11 - 9010 hm3 (dados Portugal) e 12249,01 hm3 (dados 
Espanha) 
- 2011/12 - 3834 hm3 (dados Portugal) e 4594,59 hm3 (dados 
Espanha) 

No Plano de Gestão da Região Hidrográfica do Minho e Lima 
(2015-2021) e no Plan Hidrológico de la Parte Española de la 
Demarcación Hidrográfica del Miño-Sil, 2015-2021, utilizam-se 
diferentes tipologias para as massas de água partilhadas. 
Deveria fazer-se um esforço por homogeneizar as tipologias. 

A ñAnálise de medidas de restauro necessárias para atingir o bom 
estado ecol·gicoò deve ser uniformizado pelos dois países.   

Os caudais médios e caudais ecológicos que surgem nas fichas 
das massas de água não coincidem com os estabelecidos na 
parte espanhola da região. São dados que não estão atualizados 
com o plano atualmente em vigor (2015-2021). 

Deveria fazer-se um esfor­o para uniformizar os ñCritérios de 
classificação do estado/potencial ecológico das massas de água 
em ambos os planos, assim como as Condições de referência e 
fronteiras das classes de qualidadeò. 

No Plano de Gestão da Região Hidrográfica do Minho e Lima 
(2015-2021) e no Plan Hidrológico de la Parte Española de la 
Demarcación Hidrográfica del Miño-Sil, 2015-2021, utilizam-se 
diferentes critérios para as análises económicas do uso de água. 

Não existe uniformização nas medidas a aplicar em ambas as 
margens das massas de água transfronteiriça, quando os 
impactos e/ou pressões que afetam uma parte nacional da 
massa, afeta toda ela. Assim, quando as medidas são eficazes, 
essa eficácia será limitada por não se aplicar em ambas margens. 

Parte 7 ï Os indicadores de monitorização em ambos os planos 
não são idênticos, pelo que pode acontecer que num plano sejam 
alcançados e noutro não. 

NÍVEL REGIONAL 

D.G. de Salud 
Pública - Gobierno 
del Principado de 
Asturias 

Questões relacionadas com a AAE  

Parecer geral: Não têm nada a comentar sobre o Relatório Ambiental. 

Comisión de 
Urbanismo y 
Ordenación del 
territorio de 
Asturias 

Questões relacionadas com a AAE 

Parecer geral: Não têm nada a comentar sobre o Relatório Ambiental. 

D.X. de 
Conservacion de la 
Naturaleza ï Xunta 
de Galicia 

Questões relacionadas com a AAE 

Parecer geral: 
Referem que não expectáveis efeitos negativos sobre a parte espanhola das bacias do Baixo Minho e do 
Lima, como resultado da implementação das medidas que constam no PGRH exceto no que se refere à 
dragagem do baixo Minho. 

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL/AUTONOMICA 

D.G. de Calidad y 
Sostenibilidad 
Ambiental ï Junta 
de Castilla y León 

 

Parecer geral: Consideram que não têm contribuições de interesse para o Plano. 

Subdirección 
General de 
Evaluación 
Ambiental de la ï 
Junta de Castilla y 
León 
 

Questões relacionadas com a AAE 

Parecer geral: Não emite parecer 

Referem que no Relatório Ambiental não é feita referência aos 
municípios de Castilla y León abrangidos pela área de 
intervenção do Plano nem, consequentemente, elementos do 
Património Cultural que poderiam ser afetados por algumas das 
medidas do futuro Plano. 

No Relatório de Efeitos Transfronteiriços é 
feita referência a estes municípios no 
capítulo 3.2.  
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B.2. Cópias dos Pareceres das ERAE 
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COMUNICAÇÃO INTERNA nº: I005529-201604-DAIA.DAP 

Data: 15-04-2016 

 

Assunto: Parecer no âmbito do Procedimento de Avaliação Ambiental 
Estratégica sobre os Planos de Gestão das Regiões Hidrográficas e 
Planos de Gestão dos Riscos e Inundações da RH1, RH2, RH3, RH5 e RH7 

Para: ARH Norte, ARH Tejo e Oeste e ARH Alentejo 
Resumo: Envio de parecer sobre o Relatório Ambiental 

 

Na sequência da solicitação de parecer, no âmbito da avaliação ambiental estratégica, dos Planos 
de Gestão de Região Hidrográfica (PGRH) e dos Planos de Gestão dos Riscos e Inundações (PGRI) 
relativos às RH1, RH2, RH3, RH5 e RH7, apresentado ao abrigo do Artigo 5º do Decreto-Lei nº 
232/2007, de 15 de junho, na sua atual redação, analisou-se o Relatório Ambiental disponibilizado, 
tendo presente as responsabilidades ambientais específicas desta Agência. 

Assim, emite-se parecer relativo às matérias relacionadas com Alterações Climáticas e Litoral e 
Proteção Costeira, bem como com as questões metodológicas adotadas. 

Dada a similitude dos Relatórios elaborados para cada uma das Regiões Hidrográficas optou-se por 
elaborar um parecer único, que se anexa, para todas as regiões referidas. 

O DAIA seguirá com interesse o modo como o Relatório Ambiental irá incorporar as orientações 
dadas, colocando-se à disposição para qualquer assunto que tenham por conveniente. 

Agência Portuguesa do Ambiente, 15 de abril de 2016 

 

 

 A Técnica Superior 
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 Ana Cristina Coelho Martins 

 

Anexos: doc. referido  

 

 
 
 

Avaliação Ambiental dos Planos de Gestão de Região Hidrográfica (PGRH) e 

Planos de Gestão dos Riscos e Inundações (PGRI) ς RH 1, 2, 3, 5 e 7 

 

- PARECER SOBRE O RELATÓRIO AMBIENTAL - 

 

Nos termos do Decreto-Lei n.º 232/ 2007, de 15 de junho, alterado pelo Decreto-Lei n.º 58/ 2011, de 4 de 

maio, os Planos de Gestão de Região Hidrográfica (PGRH) e os Planos de Gestão dos Riscos e Inundações 

(PGRI), pelos seus objetivos e conteúdo, inscrevem-se na tipologia de Planos e Programas sujeitos a 

Avaliação Ambiental. Assim, encontra-se a decorrer o procedimento de Avaliação Ambiental Estratégica 

(AAE) dos PGRH e dos PGRI das seguintes Regiões: 

 

- Região Hidrográfica do Minho e Lima (RH1); 

- Região Hidrográfica do Cávado, Ave e Leça (RH2); 

- Região Hidrográfica do Douro (RH3); 

- Região Hidrográfica do Vouga, Mondego e Lis (RH4); 

- Região Hidrográfica do Tejo e Ribeiras do Oeste (RH5); 

- Região Hidrográfica do Sado e Mira (RH6); 

- Região Hidrográfica do Guadiana (RH7); 

- Região Hidrográfica das Ribeiras do Algarve (RH8). 
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Neste enquadramento, foi solicitado ao Departamento de Avaliação Ambiental (DAIA), parecer sobre os 

Relatórios Ambientais dos PGRH e dos PGRI das Regiões Hidrográficas (RH) 1, 2, 3, 5 e 7, ao abrigo do Artigo 

7º do Decreto-Lei n.º 232/ 2007, de 15 de junho, na sua atual redação.  

 

Tendo presentes as responsabilidades ambientais específicas da APA e a natureza dos Planos em apreço, 

emite-se o seguinte parecer no que respeita, designadamente, à metodologia empregue e às matérias 

relacionadas com a adaptação às Alterações Climáticas e com o Litoral e Proteção Costeira. 

 

Considerando não só as semelhanças existentes nos Relatórios Ambientais analisados para as diferentes 

Regiões Hidrográficas, mas também os aspetos que importa acautelar no presente parecer relativamente 

às matérias acima referidas, optou-se por apresentar uma apreciação conjunta para as RH supracitadas. 

 

Com os comentários e sugestões apresentados de seguida, e embora as grandes linhas estratégicas já 

estivessem definidas previamente ao exercício de Avaliação Ambiental Estratégica, pretende-se ajudar à 

clarificação do texto dos Relatórios Ambientais apresentados e contribuir positivamente para a versão final 

dos Planos a aprovar. 

 

1. Como já se tinha verificado na fase de definição de âmbito, também os Relatórios Ambientais em estudo 

apresentam uma estrutura e conteúdo similares, que se consideram, na generalidade, adequados e de 

acordo com o previsto na legislação.  

 

2. Verifica-se que algumas das sugestões efetuadas na fase de definição de âmbito dos PGRH e PGRI foram 

tidas em conta. Contudo, observa-se que o fluxograma explicativo do modelo metodológico proposto não 

verteu todas as sugestões transmitidas na fase anterior da avaliação ambiental, e que era importante 

apresentar algumas alterações. 

 

3. No que diz respeito às matérias relacionadas com o litoral e proteção costeira, considera-se que existem 

alguns aspetos que carecem de melhoramento, essencialmente tendo em conta que: 
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¶ ! άǊŜƎƛńƻ ƘƛŘǊƻƎǊłŦƛŎŀ Ş ŀ ǳƴƛŘŀŘŜ ǇǊƛƴŎƛǇŀƭ ŘŜ ǇƭŀƴŜŀƳŜƴǘƻ Ŝ ƎŜǎǘńƻ Řŀǎ łƎǳŀǎΣ ǘŜƴŘƻ ǇƻǊ ōŀǎŜ ŀ 

ōŀŎƛŀ ƘƛŘǊƻƎǊłŦƛŎŀέ όŘŜ ŀŎƻǊŘƻ ŎƻƳ ƻ ƴΦȏ н Řƻ ŀǊǘƛƎƻ оȏ Řŀ [Ŝƛ da Água, na sua atual redação); 

¶ Os planos de gestão de bacia hidrográfica são instrumentos de planeamento das águas que, visam 

a gestão, a proteção e a valorização ambiental, social e económica das águas ao nível da bacia 

hidrográfica  (n.º 1 do artigo 29º da Lei da água, na sua atual redação); 

¶ O uso sustentável dos recursos da orla costeira e serviços associados, depende em grande parte dos 

usos, ocupação e transformação das respetivas bacias hidrográficas, sendo por isso necessário 

garantir uma visão integrada por bacia, no planeamento e gestão do território, garantindo a 

continuidade funcional e qualidade dos ecossistemas ribeirinhos associados, não só em termos de 

qualidade da água, como da dinâmica e equilíbrio sedimentar e qualidade cénica da paisagem. 

 

4. Neste enquadramento, considera-se que os PGRH em apreço são a sede ideal para a definição de 

medidas/diretrizes/princípios que orientem a proteção dos recursos hídricos, designadamente no âmbito 

do planeamento e do ordenamento ao nível dos diferentes instrumentos de gestão territorial, com especial 

destaque para os programas especiais ς como os Programas para a Orla Costeira (POC), mas também em 

planos municipais (PIOT, PDM, PU e PP), pelo que se julga que a definição desta tipologia de 

medidas/diretrizes/princípios no âmbito da proteção dos recursos hídricos deveria ter sido objeto de 

avaliação ambiental desenvolvida. 

 

A título de exemplo, identificam-se as seguintes medidas/diretrizes/os seguintes princípios: 

¶ Avaliar a necessidade da adoção de soluções de amortecimento e laminagem de caudais nas áreas 

onde se preveem novas ocupações, conforme decorre da legislação em vigor, com vista à 

conservação da rede hidrográfica, considerando as condições hidráulicas a montante e a jusante; 

¶ Garantir a recolha, drenagem e subsequente infiltração de águas pluviais, nos casos em que se 

verifique aumento da área impermeável devida a construção nova ou ampliações; 

¶ Promover a infiltração e a retenção de águas pluviais, através da adoção de soluções de controlo na 

origem e reduzindo ao máximo as áreas impermeáveis, designadamente através da utilização de 

pavimentos porosos, trincheiras de infiltração, bacias de retenção e infiltração; 

¶ Assegurar que a gestão territorial assume o princípio da melhoria da qualidade físico-química e 

ecológica das águas superficiais e estado químico e quantitativo das subterrâneas; 

¶ Considerar os cenários climáticos na modelação e ocupação do espaço público e no 

dimensionamento de novas infraestruturas ou reabilitação das existentes, nomeadamente no que 
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respeita a alterações do regime de precipitações extremas e aumento do nível médio do mar, 

assegurando a integração de soluções técnicas inovadoras nomeadamente no aumento do encaixe 

de cheias e dissipação da energia da água, desocupação de frentes urbanas mais sensíveis ou 

reorientação de galgamentos para zonas menos sensíveis. 

 

5. Considera-se que os PGRH e os PGRI e, consequentemente, a respetiva AAE, poderiam ter sido mais 

assertivos quanto aos aspetos que se prendem com usos do solo nas margens e em zonas influenciadas 

pelas cheias, evidenciando a necessidade da retirada de usos e ocupações indevidos de zonas de cheia. 

 

6. Julga-se que também deveria ter sido também ponderada a necessidade do alargamento ao setor urbano 

da incidência da medida PTE5P1 ς άaƛƴƛƳƛȊŀǊ ǊƛǎŎƻǎ ŘŜ ƛƴǳƴŘŀœńƻ όƴƻƳŜŀŘŀƳŜƴǘŜ ƳŜŘƛŘŀǎ ƴŀǘǳǊŀƛǎ ŘŜ 

retenção de água)έ - dos PGRH, por forma a acautelar o necessário planeamento/minimização dos riscos de 

cheias e inundações ao nível urbano, designadamente no âmbito dos instrumentos de gestão territorial. 

 

7Φ h tDwI Řŀ wI н ǇǊŜǾş ŎƻƳƻ ƳŜŘƛŘŀ άtŀƛǎŀƎŜƴǎ !ōǎƻǊǾŜƴǘŜǎ - Ensaio de sistemas urbanos de drenagens 

ǎǳǎǘŜƴǘłǾŜƛǎέΦ tƻǊ ƻǳǘǊƻ ƭŀŘƻ, e com vista a resolver, entre outros, o problema das inundações, este Plano 

ŎƻƴǎƛŘŜǊŀ ǘŀƳōŞƳ ƻ άhǊŘŜƴŀƳŜnto e regularização do Rio Torto, da Ribeira de Castro e da Ribeira de 

Panóias (controle de cheias, criação de bacias de retenção e renaturalização das margens), nas freguesias 

de Panóias, Ferreiros, Gondizalves, Semelhe, Real e Frossos, no concelho de BraƎŀέ ŎƻƳƻ ƳŜŘƛŘŀ όƳŜŘƛŘŀ 

aplicável a todos os setores). Neste contexto, entende-se que deveria ter sido avaliada a relevância de 

aplicar esta tipologia de medidas nas restantes RH. Sobre estas medidas, considera-se ainda que o Relatório 

Ambiental deveria ter ponderado a pertinência de alargar a abrangência para a RH. 

 

8. Acresce referir que, sobre este aspeto, o Relatório do Grupo de Trabalho do Litoral refere como medidas 

de acomodação e proteção, que podem constituir exemplos de boas práticas na implementação destas 

estratégias, ŀ ŎǊƛŀœńƻ ŘŜ άŎƻƴŘƛœƿŜǎ ǇŀǊŀ ƻ ǎǳǊƎƛƳŜƴǘƻ ŘŜ ǎƻƭǳœƿŜǎ ǳǊōŀƴƝǎǘƛŎŀǎ Ƴŀƛǎ ǊŜǎƛƭƛŜƴǘŜǎ ǇŀǊŀ ƻǎ 

aglomerados vulneráveis a cheias e galgamentos, através de soluções adaptadas a situações climáticas mais 

extremas como seja condicionar usos abaixo de determinadas cotas. Outra possibilidade é incentivar usos 

sazonais ou reabilitar estruturas para que sejam mais resilientes à ação das águas e planear os espaços 

públicos como espaços multifuncionais, onde para além das funções lúdicas ajudem a minimizar situações 

críticas como sejam aptidões para encaixe ou encaminhamento das águas ou ajudem a soluções de 
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ŘƛǎǎƛǇŀœńƻ Řŀ ŜƴŜǊƎƛŀ Řŀǎ łƎǳŀǎΦέ όtƻƴǘƻ уΦпΣ ά DŜǎǘńƻ Řŀ ½ƻƴŀ /ƻǎǘŜƛǊŀ κ h 5ŜǎŀŦƛƻ Řŀ aǳŘŀƴœŀ κ wŜƭŀǘƽǊƛƻ 

Řƻ DǊǳǇƻ ŘŜ ¢ǊŀōŀƭƘƻ Řƻ [ƛǘƻǊŀƭέΣ Dezembro 2014). 

 

9. Para além do anteriormente referido, considera-se, ainda que: 

¶ Uma das medidas a desenvolver nestes planos deveria passar pela criação de uma base de dados 

articulada com informação sobre usos do solo e atividades na margem e em zonas de risco de cheia 

e bem assim de intervenções com influência no caudal líquido e sólido (ex.: barragens, açudes, 

estrangulamentos de secções, extrações de sedimentos, dragagens); 

¶ As medidas a desenvolver integrem já a problemática dos caudais sólidos, designadamente 

regularização e gestão de caudais e, quando existam obstáculos ao transporte sedimentar (ex. 

barragens e açudes) se pondere pelo menos na recolha de dados, em primeiro lugar, mas sem 

perder de vista as soluções que importa encontrar, numa perspetiva holística de gestão da bacia 

hidrográfica. 

 

10. Este último aspeto adquire particular acuidade, na medida em que as barragens constituem "filtros" de 

elevada eficácia que inibem quase por completo a passagem de areias para o troço fluvial a jusante. Na 

realidade, a simples análise da redução da área que é diretamente drenada para o mar devido à construção 

de barragens, permite deduzir que a diminuição dos volumes sedimentares transportados por via fluvial é 

extremamente significativa. Devido a esses aproveitamentos hidroelétricos e hidroagrícolas, a área aludida 

reduziu-se, ao longo deste século, em mais de 85%. Esta área, cuja drenagem direta para o mar foi inibida, 

é a que apresenta relevo mais montanhoso. A área não afetada por barragens corresponde, em geral, a 

planícies aluviais, como acontece no rio Tejo. Considerando que as descargas das barragens raramente 

conseguem remobilizar de forma significativa as partículas arenosas (depositadas preferencialmente na 

parte montante das albufeiras), pode concluir-se que os aproveitamentos hidroelétricos e hidroagrícolas 

das bacias hidrográficas que desaguam em Portugal são responsáveis pela retenção de mais de 80% dos 

volumes de areias que eram transportadas pelos rios antes da construção dos referidos aproveitamentos 

(Dias, 1993). 

 

11. Considerando ainda o efeito das barragens na eliminação ou amortização das cheias, estes 

aproveitamentos constituem o mais importante fator inibitório de alimentação sedimentar ao litoral, 

sobretudo na costa oeste portuguesa. Existe correlação positiva entre a construção das barragens, que 
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apenas atingiu amplitude relevante neste século, e a falta de alimentação em areias ao litoral, com a 

consequente erosão costeira e recuo da linha de costa, facto que é evidenciado pela análise do balanço 

sedimentar incluída no já mencionado Relatório do GTL. 

 

Estas medidas têm especial importância para as regiões hidrográficas do Minho e Lima, Douro, e Tejo e 

Ribeiras do Oeste. 

 

12. Ainda numa perspetiva holística de gestão das bacias hidrográficas, deveriam ser acauteladas as 

especificidades costeiras ao avanço das águas, nomeadamente em cenário de alterações climáticas. Com 

efeito existem muitas zonas baixas nas zonas terminais das bacias hidrográficas particularmente vulneráveis 

à subida do nível do mar e à sobrelevação meteorológica (storm surge) devido a baixas pressões, fatores 

que, conjugados com ondulação forte e marés vivas, podem condicionar o escoamento na zona de fronteira 

da ordem de 6 m acima do nível médio do mar e a curva de vazão nas zonas terminais das linhas de água 

em grandes extensões. 

 

13. Acresce ainda referir que se considera que a articulação referida na página 88 do Relatório Ambiental 

da RH 1: 

ά! ŎƻƴŎǊŜǘƛȊŀœńƻ ŘŜǎǘŀǎ ƳŜŘƛŘŀǎ ώŜƭŀōƻǊŀœńƻ ŘŜ ǳƳ Ǉƭŀƴƻ ŜǎǇŜŎƝŦƛŎƻ ŘŜ ƎŜǎǘńƻ ŘŜ ǎŜŘƛƳŜƴǘƻǎ Ŝ ŀœƿŜǎ ŀ 

considerar no âmbito do Programa de Ordenamento da Orla Costeira] terá que ser articulada com o POOC 

Ŝ ǇǊƻƎǊŀƳŀ ŘŜ ŜȄŜŎǳœńƻ Ŝ ŘŜ ŦƛƴŀƴŎƛŀƳŜƴǘƻΣ ŘŜƴƻƳƛƴŀŘƻ άtƭŀƴƻ ŘŜ !œńƻ ŘŜ tǊƻǘŜœńƻ Ŝ ±ŀƭƻǊƛȊŀœńƻ Řƻ 

Litoral 2012-нлмрέ όt!t±[ύΣ ƻƴŘŜ ǎńƻ ŎƭŀǎǎƛŦƛŎŀŘŀǎ Ŝ ǇǊƛƻǊƛȊŀŘŀǎΣ ŎƻƳ ōŀǎŜ ŜƳ ŎǊƛǘŞǊios de ordem técnica, 

ŀǎ ƛƴǘŜǊǾŜƴœƿŜǎ ƛŘŜƴǘƛŦƛŎŀŘŀǎ ƴƻǎ thh/Φέ 

 

e na página 85 do Relatório Ambiental da RH 3: 

 

ά! aŜŘƛŘŀ t¢9рtнaмψ{¦tψwIо ŘŜŦƛƴŜ ŀ ŜȄŜŎǳœńƻ ŘŜ ǳƳŀ ǎŞǊƛŜ ŘŜ ŜǎǘǳŘƻǎ Ŝ ǇǊƻƧŜǘƻǎ ǇŀǊŀ ŀǳƳŜƴǘŀǊ ŀ 

proteção costeira, incluindo demolições e reabilitação do cordão dunar, soluções de proteção e estudos e 

levantamentos. A concretização desta medida terá que ser articulada com o Programa de Ordenamento da 

Orla Costeira (POOC) Caminha-9ǎǇƛƴƘƻ Ŝ ǇǊƻƎǊŀƳŀ ŘŜ ŜȄŜŎǳœńƻ Ŝ ŘŜ ŦƛƴŀƴŎƛŀƳŜƴǘƻ άtƭŀƴƻ ŘŜ !œńƻ ŘŜ 
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PǊƻǘŜœńƻ Ŝ ±ŀƭƻǊƛȊŀœńƻ Řƻ [ƛǘƻǊŀƭέΣ ƻƴŘŜ ǎńƻ ŎƭŀǎǎƛŦƛŎŀŘŀǎ Ŝ ǇǊƛƻǊƛȊŀŘŀǎΣ ŎƻƳ ōŀǎŜ ŜƳ ŎǊƛǘŞǊƛƻǎ ŘŜ ƻǊŘŜƳ 

ǘŞŎƴƛŎŀΣ ŀǎ ƛƴǘŜǊǾŜƴœƿŜǎ ƛŘŜƴǘƛŦƛŎŀŘŀǎ ƴƻǎ thh/Φέ 

 

deveria ser garantida na presente fase de elaboração dos Planos, em detrimento da sua remissão para uma 

fase posterior. 

 

14. Para além do anteriormente referido, considera-se que os Relatórios Ambientais em análise necessitam 

ser revistos tendo em conta os seguintes aspetos: 

¶ ! ŘŜǎƛƎƴŀœńƻ άtǊƻƎǊŀƳŀ ŘŜ hǊŘŜƴŀƳŜƴǘƻ Řŀ hǊƭŀ /ƻǎǘŜƛǊŀ όthh/ύέ ŘŜǾŜǊł ǎŜǊ ŎƻǊǊƛƎƛda para: 

Programa para a Orla Costeira (POC). 

¶ A sigla POOC só deverá ser utilizada como referência aos Planos de Ordenamento da Orla Costeira 

(i.é., planos em vigor). Quando a sigla utilizada pretende fazer correspondência com a revisão do(s) 

Plano(s) de Ordenamento da Orla Costeira (POOC), deverá ser corrida para POC (ou seja, Programa 

para a Orla Costeira). 

¶ 5Ŝ ǊŜŦŜǊƛǊ ǉǳŜ ƻ άtƭŀƴƻ ŘŜ !œńƻ ŘŜ tǊƻǘŜœńƻ Ŝ ±ŀƭƻǊƛȊŀœńƻ Řƻ [ƛǘƻǊŀƭ нлмн-нлмрέ όt!t±[ύ ƴńƻ 

constitui o programa de execução e de financiamento dos POC, mas o documento que inclui o 

conjunto de intervenções consideradas prioritárias, maioritariamente previstas nos Planos de 

Ordenamento da Orla Costeira (POOC) em vigor. 

 

15. No que respeita às matérias relacionadas com a adaptação às alterações climáticas, verificou-se 

igualmente que as preocupações transmitidas na fase anterior foram objeto de análise para a presente fase. 

No entanto, algumas das considerações não foram tidas em conta, nomeadamente no que diz respeito à 

abordagem da adaptação às Alterações Climáticas centrada unicamente na vertente riscos, e à conveniência 

Řŀ ŀǊǘƛŎǳƭŀœńƻ ŘŜǎǘŀǎ ƳŀǘŞǊƛŀǎ ƴƻƳŜŀŘŀƳŜƴǘŜ ŎƻƳ ƻǎ C/5 wŜŎǳǊǎƻǎ IƝŘǊƛŎƻǎ όƻōƧŜǘƛǾƻ ά¦ǘƛƭƛȊŀœńƻ 

sustentável de água, baseada numa proteção a longo prazo dos recursos hídricos disponíveisέύΣ Ŝ ŎƻƳ ƻǎ 

άC/5 5ŜǎŜƴǾƻƭǾƛƳŜƴǘƻ ¢ŜǊǊƛǘƻǊƛŀƭ Ŝ {ǳǎǘŜƴǘŀōƛƭƛŘŀŘŜ 9ŎƻƴƽƳƛŎŀέ όƻōƧŜǘƛǾƻ ά!ǎǎŜƎǳǊŀǊ ƻ ŀŘŜǉǳŀŘƻ 

ƻǊŘŜƴŀƳŜƴǘƻ Řƻ ǘŜǊǊƛǘƽǊƛƻέύΣ que são aspetos determinantes com efeito a longo prazo, no âmbito da 

adaptação às Alterações Climáticas. 

 

16. Nos Relatório são levantadas várias questões quanto à abordagem da temática das Alterações Climáticas 

nos Planos, salientando-se as seguintes relativas à RH2, a título de exemplo: 
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a. Quanto à análise de compatibilidade dos Objetivos Operacionais para a RH2 (pág. 59) refere-se que 

ά9ȄƛǎǘŜ ǳƳŀ ŎƻƛƴŎƛŘşƴŎƛŀ ŘŜ ǇŜǊǎǇŜǘƛǾŀǎ ƴƻ ŎŀƳǇƻ Řƻǎ ǊƛǎŎƻǎ Ŝ ǾǳƭƴŜǊŀōƛƭƛŘŀŘŜǎ ƴƻ ǉǳŜ ǎŜ ǊŜŦŜǊŜ ŀƻǎ 

objetivos operacionais do Plano e aos objetivos da AAE. A este respeito refere-se que o Plano 

Avaliação Ambiental Estratégia | Plano de Gestão de Região Hidrográfica do Cávado, Ave e Leça 

(RH2) | Plano de Gestão dos Riscos de Inundações (RH2) Relatório Ambiental Avaliação Ambiental 

dos Planos (PGRH e PGRI) na RH2 não identifica objetivos operacionais diretamente ligados com a 

necessidade de adaptação às alterações climáticas, objetivo especifico que foi considerado no 

âmbito da AAE, embora alguns dos objetivos definidos pelo Plano apresentem contributos para esta 

ŀŘŀǇǘŀœńƻ Łǎ ŎƻƴǎŜǉǳşƴŎƛŀǎ Řŀǎ ŀƭǘŜǊŀœƿŜǎ ŎƭƛƳłǘƛŎŀǎέ. 

b. Quanto ao FCD recursos hídricos do PGRH (pág. 54) é indicado ά!ƛƴŘŀ ƴƻ ŃƳōƛǘƻ ŘŜǎǘŜ hōƧŜǘƛǾƻ Řŀ 

AAE é relevante a questão das potenciais consequências do fenómeno das alterações climáticas na 

quantidade e qualidade dos recursos hídricos e, consequentemente, na sua disponibilidade para os 

vários usos atuais e futuros e utilização sustentável da água a longo prazo. O PGRH não contempla 

medidas específicas a nível das alterações climáticas que permitam avaliar a influência deste 

ŦŜƴƽƳŜƴƻ ŀ ŜǎǘŜ ƴƝǾŜƭέΦ 

c. Quanto ao FCD riscos e vulnerabilidade do PGRI (pág. 113) é indicado άƴńƻ Ş ŀƴŀƭƛǎŀŘƻ ƻ ƛƳǇŀŎǘƻ 

provável das alterações climáticas na ocorrência de inundações, remetendo o Plano esta temática 

para o 2º ciclo de planeamento. Regista-se, contudo, que as orientações e algumas das medidas 

propostas no PGRI estão em concordância com os princípios da adaptação às potenciais 

consequências das alterações climáticas, nomeadamente no que se refere à relocalização de 

ŜƭŜƳŜƴǘƻǎ ŜȄǇƻǎǘƻǎέ. 

d. Quanto à medida PTE5P2 - Adaptação às mudanças climáticas, na pág. 87, refere-se ά9ǎǘŀ ƳŜŘƛŘŀ Ş 

de âmbito regional, aplicável a todas as regiões hidrográficas não sendo claro de que forma é que 

as ações previstas permitirão responder às questões e problemáǘƛŎŀǎ ŜǎǇŜŎƝŦƛŎŀǎ Řŀ wIн όΧύέΦ 

e. Concluindo que o Plano não apresenta uma estratégia concertada para a adaptação às 

consequências das alterações climáticas que poderão atingir a RH2 e ά9Ƴ ǎǳƳŀΣ ŜƳōƻǊŀ ƻ tDwI 

integre um conjunto de medidas cujos efeitos poderão vir a contribuir de forma indireta, para a 

adaptação às consequências das alterações climáticas, não aborda de forma operacional e direta 

Ŝǎǘŀ ǉǳŜǎǘńƻΣ ŀǇǊŜǎŜƴǘŀƴŘƻ ǳƳŀ ŦǊŀŎŀ ŎƻƴǘǊƛōǳƛœńƻ ǇŀǊŀ ŜǎǘŜ ƻōƧŜǘƛǾƻ Řŀ !!9έΦ 

f. wŜŎƻƳŜƴŘŀ ŀ άtǊƻƳƻœńƻ ŘŜ ŜǎǘǳŘƻǎ Ŝκƻǳ ŜǎǘǊŀǘŞƎƛŀǎ ǊŜƎƛƻƴŀƛǎ ŘŜ ŀŘŀǇǘŀœńƻ Łǎ ŀƭǘŜǊŀœƿŜǎ 

climáticas ao nível dos recursos hídricos, incluindo a identificação e caracterização das zonas da 

região hidrográfica mais suscetíveis aos efeitos decorrentes das alterŀœƿŜǎ ŎƭƛƳłǘƛŎŀǎέΣ ōŜƳ ŎƻƳƻ 
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ŀ ά!ǊǘƛŎǳƭŀœńƻ Řŀǎ ƳŜŘƛŘŀǎ ǇǊŜǾƛǎǘŀǎ ƴƻ ŃƳōƛǘƻ Řŀ ƳƛƴƛƳƛȊŀœńƻ ŘŜ ǊƛǎŎƻǎ ŎƻƳ ƻǎ ǎƛǎǘŜƳŀǎ ǊŜƎƛƻƴŀƛǎ 

Ŝ ƳǳƴƛŎƛǇŀƛǎ ŜƳ ǾƛƎƻǊ όƴƻƳŜŀŘŀƳŜƴǘŜ ƻǎ Ǉƭŀƴƻǎ ŘŜ ŜƳŜǊƎşƴŎƛŀ ŘŜ ŎŀŘŀ ǳƳ Řƻǎ ƳǳƴƛŎƝǇƛƻǎύ έΦ 

 

Julga-se assim que os constrangimentos principais no que respeita à consideração dos aspetos relacionados 

com a adaptação às Alterações Climáticas foram identificados ao longo dos Relatórios, sendo necessário 

ultrapassar estas questões nos Planos, tendo em vista a melhoria da integração da problemática da 

adaptação às Alterações Climáticas nos Planos. 

 

17. Indica-se nos Relatórios estudados que as medidas previstas nos Planos para o combate aos efeitos das 

Alterações Climáticas estão unicamente relacionadas com o acompanhamento da implementação da 

Estratégia Nacional de Adaptação às Alterações Climáticas relacionados com os Recursos Hídricos (ENAAC-

RH). Contudo, não se dá qualquer indicação dos aspetos primordiais a considerar, nem da articulação entre 

a ENAAC e as várias fases dos PGRH e PGRI. 

 

18. ! ǊŜŦŜǊşƴŎƛŀ άƻǎ ǊŜŎǳǊǎƻǎ ƘƝŘǊƛŎƻǎ ƛŘŜƴǘƛŦƛŎŀŘƻǎ ŎƻƳƻ ǳƳ ǎŜǘƻǊ ŜǎǘǊŀǘŞƎƛŎƻέ ƴƻ ǉǳŜ ǊŜǎǇŜƛǘŀ Ł 9b!!/ 

2020 deve ser corrigida: em conformidade com o previsto na RCM n.º 56/2015, de 30 de julho, que aprova 

a ENAAC 2020, a gestão de recursos hídricos constitui uma Área Temática (e não um setor estratégico) 

dedicada à integração da adaptação na gestão dos recursos hídricos, para a promoção da avaliação sectorial 

e a articulação intersectores dos principais constrangimentos e oportunidades para a adaptação 

relacionados com esta temática.  

 

19. ¢ŀƳōŞƳ ŀ ǊŜŦŜǊşƴŎƛŀ ά9ǎǘǊŀǘŞƎƛŀ bŀŎƛƻƴŀƭ ŘŜ !ŘŀǇǘŀœńƻ ŀƻǎ LƳǇŀŎǘƻǎ Řŀǎ !ƭǘŜǊŀœƿŜǎ /ƭƛƳłǘƛŎŀǎέ ŘŜǾŜ 

ǎŜǊ ŎƻǊǊƛƎƛŘŀ ǇŀǊŀ ά9ǎǘǊŀǘŞƎƛŀ bŀŎƛƻƴŀƭ ŘŜ !ŘŀǇǘŀœńƻ Łǎ !ƭǘŜǊŀœƿŜǎ /ƭƛƳłǘƛŎŀǎέΦ 

 

20. Conforme já foi indicado na fase anterior, sendo feita a referência à RCM n.º 56/2015 de 30 de julho de 

2015, considera-se melhor utilizar esta mesma referência nas referências bibliográficas e não o documento 

em fase de consulta pública, até porque os Relatórios são datados de fevereiro de 2016. 

 

21. Conforme foi já salientado na fase anterior, considera-se que os aspetos relacionados com a adaptação 

às Alterações Climáticas são cruciais para a gestão dos Recursos Hídricos em Portugal no médio/longo prazo, 
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perante a perspetiva da redução da precipitação e do escoamento nas bacias hidrográficas (incluindo a 

redução da precipitação/escoamento nas áreas das bacias hidrográficas dos rios internacionais localizadas 

em Espanha), bem como do aumento dos eventos extremos de precipitação e do aumento das 

temperaturas. 

 

22. Por fim, é referido nos Relatórios que as incertezas inerentes aos fenómenos climáticos no longo prazo 

e o insuficiente conhecimento sobre a matéria a nível nacional, podem ter condicionado as medidas 

propostas. Estas limitações podem ser de alguma forma ultrapassadas, por exemplo, por uma abordagem 

de cenários em termos globais para a bacia hidrográfica (na ótica da avaliação aplicada para as utilizações 

da água - cenários prospetivos), aspeto que se considera abordado de forma insuficiente nestes Planos. 

 

 

APA - DAIA, abril 2016 
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De: Cristina [mailto:apoio.dgu@cm-viana-castelo.pt] 
Enviada: quinta-feira, 7 de Abril de 2016 14:23 
Para: ARHNorte.geral <arhn.geral@apambiente.pt<mailto:arhn.geral@apambiente.pt>> 
Assunto: FW: Envio de parecer 
 
 
 
 
 
 
Exmºs Senhores, 
 
Conforme solicitado na vossa comunicação de 2016/02/23, v/refª. 5011972-201602 ARHN.DPI, em anexo 
se envia o nosso parecer no Âmbito do Procedimento de Avaliação Ambiental Estratégica do Plano de 
Gestão de região Hidrográfica do Minho e Lima e Plano de gestão dos riscos de inundações. 
 
Com os nossos melhores cumprimentos. 
 

mailto:apoio.dgu@cm-viana-castelo.pt
mailto:arhn.geral@apambiente.pt%3cmailto:arhn.geral@apambiente.pt
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B.3. Cópias dos Pareceres do Reino de Espanha  
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